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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 3, DE 13 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre o processo inicial de atribuição de classes e aulas aos

docentes efetivos, não efetivos, contratados e candidatos à contratação
do Quadro de Magistério - QM da rede estadual de São Paulo e dá

providências correlatas
O Secretário do Estado da Educação, no uso de suas atribuições, e à

vista do que lhe representou a Diretoria de Pessoas - DIPES, da
Subsecretaria de Gestão Corporativa - SUCOR, com fundamento no artigo
45 da Lei Complementar Estadual nº 444/1985, alterada pela Lei
Complementar Estadual nº 1.396/2023, considerando a necessidade de
estabelecer normas, critérios e procedimentos que assegurem a
legalidade, legitimidade e a transparência do processo de atribuição de
classes e aulas na rede estadual de ensino, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PERLIMINARES

Seção I
Das Competências e das Definições

Artigo 1º  - O processo de atribuição de classes e aulas da rede
estadual de São Paulo, desta Secretaria da Educação do Estado de São
Paulo - SEDUC, se regerá pelas disposições desta Resolução, além das
disposições previstas em Portaria, a ser expedida pela Diretoria de
Pessoas – DIPES, da Subsecretaria de Gestão Corporativa – SUCOR.

Parágrafo único - A atribuição referente às escolas que atendem ao
Programa de Ensino Integral – PEI seguirá normativa própria, aplicando-
se, no âmbito geral, as disposições desta Resolução.

Artigo 2º  - Todos os participantes do processo de atribuição
garantirão as melhores condições para a viabilização da proposta
pedagógica da escola, buscando compatibilizar os itens abaixo elencados,
na seguinte prioridade:

1  – o horário das classes e das aulas, a ordem de classificação, as
cargas-horárias ou jornadas de trabalho dos docentes e o atendimento
total de classes ou aulas livres da unidade;

2 – as situações de acumulação remunerada, em âmbito estadual; e
3 – as opções dos docentes.
Artigo 3º  - Caso o Diretor de Escola ou Diretor Escolar deixe de

praticar os atos que lhe competem no processo de atribuição, caberá à
Comissão de Atribuição de Classes e Aulas fazer-lhe as vezes, oficiando ao
dirigente da Unidade Regional de Ensino - URE para a instauração
imediata de processo disciplinar em face do gestor.

Artigo 4º - Durante o processo de atribuição, deverá ser observado:
I  – o interesse pedagógico da unidade escolar, constante do

Regimento Escolar e do Plano de Gestão Quadrienal da escola, e o direito
subjetivo dos estudantes à educação de qualidade, como princípio
basilar;

II  – a preferência pela permanência do docente em uma única
unidade escolar, quando possível;

III  – as indicações dos docentes realizadas no momento da
confirmação de participação, quando possível; e

IV – as situações de compatibilização de horários, quando possível.
Parágrafo único - Em caráter excepcional, devidamente justificada, o

dirigente da URE poderá determinar, através de Portaria, que se dê
continuidade ao processo de atribuição de classes ou de aulas em
período noturno ou em dia não útil, considerando a essencialidade da
garantia do direito fundamental à educação e da impossibilidade de sua
interrupção.

Artigo 5º - Para fins desta Resolução, entende-se por:
I – jornada: quantitativo de aulas que integram a parte fixa da carga

horária a ser desempenhada pelo docente efetivo, bem como o não
efetivo da carreira nova, durante o ano letivo, mediante sua escolha feita
através da etapa confirmação de participação;

II – constituição de jornada: atribuição feita, de forma prioritária, para
atendimento da jornada de trabalho atual e, se possível, da jornada de
trabalho indicada na confirmação de participação, mediante disciplina
específica do cargo para docentes efetivos e a da função para docentes
não efetivos da carreira nova;

III  – composição de jornada: atribuição feita para atendimento da
jornada de trabalho indicada no inciso I deste artigo, para além da
constituição de jornada, mediante disciplinas que não são as específicas,
podendo ser as de outras habilitações, correlatas do cargo e/ou da
função;

IV – ampliação de jornada: aumento da jornada a que está sujeito o
docente, de acordo com a opção na confirmação de participação;

V  - redução de jornada: diminuição da jornada a que está sujeito o
docente, a qual não poderá aplicar-se à jornada reduzida;

VI  – docente da carreira anterior: os professores regidos pela Lei
Complementar Estadual nº 836/1997;

VII  – docente da carreira nova: os professores regidos pela Lei
Complementar Estadual nº 1.374/2022;

VIII  – Jornada Reduzida: carga horária de 9 aulas atribuídas aos
docentes da carreira anterior nos termos do inciso I deste artigo;

IX – Jornada Inicial: carga horária de 19 aulas atribuídas aos docentes
da carreira anterior nos termos do inciso I deste artigo;

X – Jornada Básica: carga horária de 24 aulas atribuídas aos docentes
da carreira anterior nos termos do inciso I deste artigo;

XI  – Jornada Integral: carga horária de 32 aulas atribuídas aos
docentes da carreira anterior nos termos do inciso I deste artigo;

XII  – Jornada Completa: carga horária de 20 aulas atribuídas aos
docentes da carreira nova nos termos do inciso I deste artigo;

XIII  – Jornada Ampliada: carga horária de 32 aulas atribuídas aos
docentes da carreira nova nos termos do inciso I deste artigo;

XIV  - docentes efetivos: docentes titulares, denominados como da
categoria “A”;

XV  – docentes não efetivos: docentes não titulares, denominados
como das categorias “P”, “N”, “F” ou “S”, essa última com atuação em
caráter eventual, a depender da lei de regência do vínculo;

XVI  – quadro permanente de docentes: composto pelos docentes
efetivos e não efetivos;

XVII – quadro não permanente de docentes: composto pelos docentes
contratados nos termos da Lei Complementar Estadual nº 1.093/2009,

quais sejam, docentes da categoria “O” e “V”, essa última com atuação
exclusivamente eventual;

XVIII  – docente na condição de adido: professor que não teve
atribuída nenhuma aula da disciplina específica de seu cargo,
enquadrado no Decreto nº 42.966/1998, com consequente redução para a
Jornada Inicial, se da carreira anterior, ou para a Jornada Completa, se da
carreira nova; e

XIX  – docente parcialmente atendido: professor que teve atribuídas
aulas da disciplina específica de seu cargo, no entanto não teve a jornada
de trabalho totalmente atendida, com consequente redução de jornada,
que será determinada de acordo com o número de aulas livres da
respectiva disciplina que sejam atribuídas ao docente.

§ 1°  - Entende-se por disciplina específica aquela diretamente
relacionada à formação principal do docente, correspondente à
licenciatura ou habilitação para a qual foi formalmente preparado e
possui comprovação legal, incluindo os componentes curriculares
previstos na matriz vigente que tenham como formação prioritária a
mesma disciplina do cargo provido por concurso público.

§ 2° - Entende-se por disciplina correlata aquela da mesma área da
formação principal do docente, ou seja, que pertence a um campo de
conhecimento próximo, relacionado ou compatível que o autoriza
formalmente a lecionar, definido em normas.

§ 3º  - Entende-se por demais disciplinas de habilitação outras
habilitações que decorram da licenciatura principal do docente e que não
são objeto do cargo, ou as provenientes de outras licenciaturas.

§ 4º - O docente não efetivo da carreira nova também está sujeito à
constituição de jornada de trabalho, nos termos Lei Complementar
Estadual nº 1.374/2022.

§ 5°  - No caso de docentes não efetivos da carreira anterior e de
docentes do quadro não permanente, a composição de carga horária de
trabalho é feita mediante as disciplinas que o docente possua formação
comprovada para lecionar, definida em normas.

Seção II
Das Disposições Gerais Sobre Atribuição

Artigo 6º  - A atribuição de classes e aulas recairá em docente ou
candidato à contratação devidamente habilitado, portador de diploma de
licenciatura plena na disciplina a ser atribuída, respeitadas as demais
regras dispostas nesta Resolução.

§ 1º - Além da disciplina específica, poderão ser atribuídas aulas das
demais disciplinas de habilitação do docente ou do candidato à
contratação, conforme disposto nas Resoluções que estabelecem as
diretrizes para a atribuição dos componentes curriculares da rede
estadual de ensino.

§ 2º  - As demais disciplinas de habilitação do titular de cargo,
observada a necessidade pedagógica da unidade escolar e o perfil do
docente, poderão ser atribuídas a título de composição de jornada de
trabalho, respeitado o direito dos demais titulares de cargo quanto à
constituição, composição ou ampliação da jornada de trabalho docente.

§ 3º  - A regra do parágrafo anterior também poderá ser usada para
fins de carga suplementar, uma vez observada a necessidade pedagógica
da unidade escolar e o perfil docente, a critério do gestor da atribuição.

§ 4º - Em conformidade com a Lei Estadual nº 11.361/2003 e com a Lei
nº 9.696/1998, a atribuição para a disciplina de Educação Física só será
feita mediante a apresentação do registro funcional válido da categoria
ou do seu protocolo de emissão, emitido pelo Conselho Federal de
Educação Física - CONFEF ou pelo Conselho Regional de Educação Física -
CREF.

§ 5º  - A atribuição de classes dos anos iniciais do Ensino
Fundamental só poderá ser efetuada aos docentes ou candidatos à
contratação portadores das formações concluídas, conforme estabelecido
em norma específica do Conselho Estadual de Educação - CEE.

§ 6º  - Somente após esgotadas as possibilidades de atribuição de
classes e aulas na forma prevista no “caput” e nos § 1º ao 5º deste artigo
é que poderá haver atribuição aos docentes autorizados, na seguinte
ordem:

1 – portadores de diploma de licenciatura plena;
2 – portadores de diploma de licenciatura curta;
3 – estudantes de licenciatura plena, desde que apresente 160 horas

de estudos da disciplina a ser atribuída, identificadas no histórico escolar
atualizado do curso, emitido a menos de três meses, cabendo-lhes
comprovar, no momento da atribuição inicial e de cada atribuição de
classes ou aulas durante o ano, a matrícula atualizada para o respectivo
curso e a frequência efetiva no semestre correspondente, mediante
atestado ou declaração e histórico escolar, expedidos pela Instituição de
Ensino Superior – IES que estiver fornecendo o curso; e

4  – portadores de diploma de bacharel ou de tecnólogo de nível
superior, desde que apresente 160 horas de estudos na disciplina a ser
atribuída, identificadas pelo histórico escolar atualizado do curso, emitido
a menos de três meses.

§ 7º  - O portador de certificado de curso do Programa Especial de
Formação Docente será considerado, exclusivamente, habilitado na
disciplina específica para a qual possui formação, desde que no curso de
origem apresente, no mínimo, 160 horas de carga horária desta disciplina.

§ 8º - O bacharel ou tecnólogo, cursando o programa citado no § 7º
deste artigo, não será considerado como estudante de curso de
licenciatura plena.

§ 9º - O portador de certificado ou diploma de 2ª licenciatura será
considerado, exclusivamente, habilitado na disciplina específica do
respectivo curso, sendo obrigatório que possua como curso de origem
uma licenciatura plena.

§ 10 - Aquele que estiver procedendo à atribuição de classes e aulas,
em havendo fundada dúvida, poderá solicitar a ementa da disciplina do
curso objeto de análise, para fins de identificação do componente
curricular a ser ministrado.

§ 11  - O docente ou candidato à contratação deverá apresentar
diploma ou certificado de conclusão de curso e histórico escolar,
devidamente atualizados, com a comprovação de colação de grau para a
inserção de seus dados em sistema.

§ 12 – O certificado de conclusão de curso, a que se refere o parágrafo
anterior, terá validade de um ano a partir da colação de grau, devendo o
docente ou candidato à contratação apresentar o referido diploma após
esgotado esse prazo, sob pena de apuração de responsabilidade
funcional.

§ 13 - Após a constituição de jornada de trabalho ou composição de
carga horária, o docente poderá completá-las até o limite de 36 aulas.

Artigo 7º - Em caráter excepcional, e na total inexistência de docente
habilitado ou autorizado para atribuição de classes e aulas disponíveis
que vierem a surgir durante o ano letivo, a Comissão de Atribuição de
Classes e Aulas deverá, mediante justificativa por escrito, rever a
atribuição da carga horária dos docentes que atuam junto aos projetos
ou programas da Pasta, observada a habilitação e autorização respectiva,
garantindo ao docente que sair do projeto ou programa o seu direito ao
oportuno retorno, tão logo haja outro docente para assumir suas classes
ou aulas.

Artigo 8º  - As classes ou aulas em substituição e as aulas de
programas e projetos da Pasta somente poderão ser atribuídas a docente
que venha efetivamente assumi-las, sendo vedada a atribuição de
substituições sequenciais, inclusive durante o ano.

§ 1º  -  O docente, de qualquer categoria, que possua em sua carga
horária aulas ou classes em substituição e que se afastar ou se licenciar
por qualquer motivo, inclusive por auxílio-doença, deixará de contar com
a carga horária referente às aulas ou classes em substituição, ainda que
se trate de constituição ou composição de jornada, aplicando-se o artigo
10 para fins de pagamento.

§2º - A carga horária de aulas ou classes livres atribuída ao docente
contratado deixará de vigorar quando:

I  – afastar-se por auxílio-doença por período superior a 15 dias
consecutivos;

II  – afastar-se por auxílio-doença por mais de 15 dias interpolados
dentro de um período de 60 dias corridos, desde que se trate da mesma
doença, aplicando-se a perda a partir do 16º dia;

III – afastar-se por auxílio-doença por período superior a 30 dias, de
forma interpolada, independentemente da doença, aplicando-se a perda
a partir do 31º dia; e

IV  – afastar-se em licença junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, a qualquer título.

§ 3º - A regra do =2º deste artigo será aplicada também ao docente
que estiver no PEI.

§ 4º – O docente que atua em sala de aula para atendimento de ação
judicial a fim de acompanhar o estudante elegível aos serviços da
Educação Especial não poderá ser substituído e, em casos de
afastamentos ou licenças, a qualquer título, terá a carga horária
disponibilizada a outro docente que venha efetivamente cumpri-la, como
aulas livres, e, se for contratado, terá o lançamento de interrupção de
exercício.

§ 5º  - A retirada de aulas mencionada no parágrafo anterior terá
vigência na data do afastamento ou da licença.

§ 6º – A regra do parágrafo 4º e 5º deste artigo também será aplicada
para os casos em que o aluno se afastar por motivo médico por mais de
sete dias corridos.

§ 7º  – O docente a que se refere o § 4º deste artigo deverá ser
avaliado quanto ao seu desempenho, visando a continuidade do
atendimento no semestre seguinte ao da avaliação, observada as demais
regras contratuais.

§ 8º - O docente efetivo ou não efetivo que vier a se enquadrar na
situação de inassiduidade, nos termos do § 1º, do artigo 256, da Lei
Estadual nº 10.261/1968, terá as aulas ou classes disponibilizadas para
atribuição a outro docente, em caráter de substituição.

Artigo 9º  - O aumento de carga horária do docente somente será
concretizado, para todos os fins e efeitos, na efetiva assunção de seu
exercício, comprovada com a assinatura do livro-ponto ou registro
sistêmico equivalente.

Artigo 10 - A redução da carga horária do docente ou de sua jornada
de trabalho, resultante de atribuição de carga horária menor ou de perda
de classe ou de aulas no decorrer do ano, ou em virtude de cessação de
designação junto ao PEI, será efetivada a partir da respectiva ocorrência,
independentemente de o docente se achar em exercício ou não, inclusive
se o professor estiver em gozo de férias regulamentares.

Parágrafo único - Nos casos de licença para tratamento de saúde ou
auxílio-doença, licença à funcionária ou servidora gestante, licença-
adoção, licença-paternidade e  licença por acidente de trabalho  a carga
horária será mantida apenas para fins de pagamento.

Artigo 11 –  O docente readaptado que se encontre atuando em
projetos ou programas da Pasta ou de outras modalidades de ensino,
quando essas exigirem tratamento ou perfil diferenciado ou processo
seletivo peculiar, ao ter sua readaptação cessada no decorrer do ano
letivo deverá permanecer no respectivo projeto ou programa até o final
do ano letivo vigente.

Artigo 12  – A atribuição das aulas dos componentes da parte
diversificada no Ensino Fundamental e dos Itinerários Formativos no
Ensino Médio deverá observar a ordem de prioridade de formação
previstas nas Resoluções que estabelecem as diretrizes para a atribuição
dos componentes curriculares da rede estadual de ensino.

§ 1º  - As aulas dos componentes curriculares citados no “caput”
deste artigo devem ser atribuídas, preferencialmente, aos professores
com habilitação ou autorização na formação indicada como prioritária, e,
na falta desses, aos professores com habilitação ou autorização nas
formações indicadas como alternativas.

§ 2º - Não havendo docentes que atendam às formações previstas no
“caput” deste artigo, poderá ser atribuído, em caráter excepcional, a um
docente de outra formação desde que garanta o cumprimento do
currículo com participação nos programas de formação ofertados por esta
Pasta.

Artigo 13  - As aulas dos componentes do Itinerário de Formação
Técnica Profissional - IFTP deverão observar o disposto na Resolução de
organização curricular da etapa de ensino correspondente.

Artigo 14 -  A atribuição de aulas das disciplinas dos cursos da
Educação de Jovens e Adultos – EJA ocorrerá juntamente com a atribuição
de aulas do ensino regular, no processo inicial e durante o ano,
respeitados os regulamentos específicos, quando houver, e observados os
respectivos critérios de habilitação e autorização docente.

§ 1° – A atribuição de aulas da EJA terá validade semestral e, para fins
de perda total ou de redução de carga horária do docente, considerar-se-
á sempre como término do 1º semestre o dia que antecede o 1º dia letivo
do 2º semestre do ano letivo em curso.

§ 2° – Para a atribuição do 2º semestre da EJA, em nível de unidade
escolar e em nível de URE, deverá ser observada a ordem de prioridade e
os critérios de atribuição durante o ano.

§ 3° – As aulas da EJA poderão ser atribuídas para a constituição ou
composição de jornada e carga suplementar do docente efetivo, bem
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como para carga horária dos docentes não efetivos, contratados e
candidatos à contratação.

Artigo 15 - A atribuição de Ensino Religioso ocorrerá juntamente com
a atribuição de aulas do ensino regular, no processo inicial e durante o
ano, respeitados os regulamentos específicos, quando houver, e
observados os respectivos critérios de habilitação e de autorização do
docente.

Parágrafo único –  As aulas de Ensino Religioso, após a devida
homologação das turmas de estudantes participantes pela URE, poderão
ser atribuídas como carga suplementar de trabalho aos docentes efetivos
e, como carga horária, aos docentes não efetivos, bem como aos docentes
contratados e candidatos à contratação, desde que em consonância com
a Indicação vigente do CEE.

Artigo 16 - Independentemente da situação funcional, o docente não
pode desistir das aulas ou classes que lhe foram atribuídas, ainda que
parcialmente.

§ 1º – São exceções ao que consta no “caput” deste artigo os casos
de:

I -  acúmulo de cargo ou função na esfera estadual, visando a sua
compatibilização;

II - ampliação de jornada do titular de cargo durante o ano;
III -  atribuição, com aumento ou manutenção de carga horária, em

uma das unidades escolares em que se encontre em exercício, a fim de
reduzir o número de escolas, desde que:

a)  em se tratando de docente efetivo e não efetivo, não haja
alteração de unidade de classificação; e

b) em se tratando de docente contratado, mantenha a carga horária
atribuída compatível com a jornada completa de trabalho.

IV –  outras situações específicas que a Comissão de Atribuição de
Classes e Aulas da URE julgar conveniente e oportuno, mediante decisão
expressa, justificada e unânime, quando constatada a ocorrência de fato
relevante e desde que exista outro docente para assumir a classe ou aula
que for disponibilizada.

§ 2º - A carga horária, citada no inciso III, do § 1º, deste artigo, não
pode ser proveniente de programas ou projeto das Pasta.

§ 3º – As situações especiais previstas no § 1º deste artigo englobam
a desistência parcial ou total das classes e/ou aulas atribuídas.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO

Seção I
Das Regras para o Processo de Atribuição

Artigo 17 - Os docentes efetivos e não efetivos designados, afastados
ou nomeados participarão do processo de atribuição, sendo-lhes
obrigatória a atribuição de classes ou aulas em nível de unidade escolar
de origem ou de URE, exceto aos que se encontrarem em quaisquer das
situações a seguir especificadas, sendo-lhes vedada a atribuição
enquanto permanecerem em:

I – readaptação;
II  – designação para as funções gestoras do PEI, bem como seleção

para essa designação nas novas unidades escolares que venham a aderir
ao programa;

III  – licença sem vencimentos, nos termos do artigo 202 da Lei
Estadual n° 10.261/1968, vigente no primeiro dia do período de atribuição
ou com autorização para gozo dessa licença já publicada no Diário Oficial
do Estado - DOE, apresentando declaração de próprio punho do
compromisso de iniciar sua fruição dentro do prazo legalmente
estabelecido;

IV – afastamento nos termos do disposto no parágrafo 22, do artigo
126, da Constituição do Estado de São Paulo – CE/SP;

V  – afastamento nos termos do artigo 70 da Lei Estadual n°
10.261/1968;

VI – designação para atividades burocráticas, nos termos do inciso II,
do artigo 266, da Lei Estadual n° 10.261/1968;

VII  – afastamento nos termos da Lei Complementar Estadual n°
1.256/2015;

VIII  – afastamento junto às Prefeituras Municipais conveniadas com
esta Pasta, no Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-
Município - PAPEEM, exceto para fins de atribuição de carga suplementar
em escola estadual, desde que haja a assunção do exercício; ou

IX  – quando não se encontrar em exercício pelo período de, no
mínimo, um ano, por caracterização de inassiduidade, com a devida
instauração do processo administrativo, nos termos do artigo 308 da Lei
Estadual n° 10.261/1968, não se aplicando tal regra caso o docente
compareça ao processo inicial de atribuição de classes e aulas.

§ 1°  - As classes e aulas atribuídas aos docentes efetivos e não
efetivos que se encontrem designados, afastados ou nomeados serão
ofertadas em substituição aos docentes efetivos, não efetivos,
contratados e candidatos à contratação, correspondente à jornada ou
carga horária de opção, ainda que se caracterize carga suplementar.

§ 2°  - Os docentes efetivos e não efetivos que desempenham ou
desempenharão a função de primeira-dama ou primeiro-cavalheiro do
município participarão do processo de atribuição, sendo-lhes obrigatória
a atribuição de classe ou aulas em nível de unidade escolar ou em nível
de URE.

§ 3° - Os docentes readaptados, enquanto permanecerem na referida
condição, deverão cumprir a carga horária de readaptação e, com a
cessação da condição funcional, serão atendidos na jornada ou carga
horária de opção no momento da reassunção do cargo ou função.

Artigo 18  - As classes e as aulas que surgirem em substituição,
decorrentes de licenças, designações, afastamentos e nomeações, a
qualquer título, iniciados durante o processo de atribuição ou já
concretizados anteriormente, estarão automaticamente disponíveis para a
atribuição nesse período, exceto para a constituição e ampliação de
jornada de trabalho dos efetivos.

Artigo 19 – O docente adido ou parcialmente atendido, bem como o
docente não efetivo que esteja cumprindo a respectiva carga horária,
parcial ou totalmente, com horas de permanência, deve assumir classes e
aulas livres de outras disciplinas que não sejam de sua habilitação, ou
ainda toda e qualquer substituição, inclusive a título eventual, que venha
a surgir na unidade escolar, até que as classes ou aulas sejam atribuídas
a outro docente, exceto na situação que envolva a disciplina de Educação
Física.

Parágrafo único – O docente que se recusar ou não comparecer para
reger classe ou ministrar aulas, em conformidade com o “caput” deste

artigo, arcará com a imputação de faltas, que poderão implicar em
instauração de processo disciplinar.

Artigo 20 – O processo de atribuição atenderá ao cronograma oficial,
a ser divulgado pela DIPES, através de Portaria publicada no DOE.

Seção II
Da Constituição das Jornadas de Trabalho dos Docentes Efetivos

Artigo 21  – Os docentes efetivos deverão ser atendidos na
constituição de sua jornada de trabalho na unidade escolar de
classificação, durante o processo inicial de atribuição, com classes ou
aulas livres da disciplina específica do cargo.

§ 1°  - Para docentes efetivos da Educação Especial, o atendimento
citado no “caput” se dará com classes ou aulas de atendimento
educacional especializado, da área relativa ao seu cargo e com as aulas
do Ensino Colaborativo que estiverem vinculadas às mesmas turmas.

§ 2° - Na impossibilidade de constituição total ou parcial da jornada
em que esteja incluído, com classes ou aulas livres de disciplina
específica, o docente poderá, a seu expresso pedido, ter atribuídas aulas
das demais disciplinas de sua habilitação e autorização, bem como aulas
em substituição, a fim de evitar a atribuição na URE, caracterizando
composição de jornada de trabalho, respeitado o direito dos demais
titulares de cargo da unidade com relação às respectivas disciplinas
específicas.

§ 3° - O docente que não tenha constituída total ou parcialmente a
jornada e que não queira ter atribuídas classes ou aulas de disciplina
autorizada e de demais disciplinas de sua habilitação deverá participar
da atribuição em nível de URE e, na inexistência de aulas da disciplina do
cargo, terá redução compulsória para a jornada imediatamente inferior
ou, no mínimo, para a jornada inicial ou completa, caracterizando a
condição de adido ou parcialmente atendido.

§ 4º -  Na hipótese do parágrafo anterior, o docente não poderá
declinar das aulas de disciplina autorizada e demais disciplinas de sua
habilitação existentes na unidade de classificação para, em nível de URE,
concorrer às aulas que não sejam as da disciplina do cargo.

§ 5º - As aulas dos programas e projetos da Pasta não poderão ser
utilizadas para fins de constituição de jornada do cargo, mas como
composição ou carga suplementar, situação na qual será caracterizada a
condição de adido.

§ 6º - Os docentes aderentes à carreira nova só terão concretizada a
jornada de opção, indicada no momento da adesão, se atendida
integralmente na unidade escolar com aulas da disciplina específica do
cargo.

Artigo 22 – É vedada a redução de jornada de trabalho sempre que
existirem aulas livres da disciplina do respectivo cargo, disponíveis para
constituição na unidade escolar de classificação e na URE.

Seção III
Da Ampliação da Jornada de Trabalho dos Docentes Efetivos

Artigo 23 – A ampliação de jornada de trabalho far-se-á apenas com
aulas livres da disciplina específica do cargo existentes na unidade de
classificação do docente efetivo, respeitado o direito dos demais
docentes titulares de cargo da unidade escolar com relação às disciplinas
dos respectivos cargos.

§ 1°  - A ampliação de jornada de trabalho, em nível de unidade
escolar, somente será atribuída ao docente efetivo que tenha realizado tal
indicação na confirmação de participação.

§ 2°  - Fica vedada a ampliação de jornada de trabalho em nível de
URE ou com classes ou aulas de programas ou projetos da Pasta, assim
como de outras modalidades de ensino ou com aulas da EJA, bem como
com classes ou aulas de escolas vinculadas, excetuadas as aulas de
Língua Estrangeira de Espanhol no Centro de Estudos de Línguas – CEL
aos docentes titulares de cargo desta disciplina.

§ 3°  - Não havendo condições de ampliação para a jornada
pretendida, poderá ser concretizada a ampliação para jornada
intermediária que o docente consiga alcançar, sendo que a carga horária
que exceder a essa jornada ficará atribuída a título de carga suplementar,
permanecendo válida a opção do docente pela jornada maior, até a data
limite de 30 de novembro do ano letivo em curso.

§ 4° - Fica vedada, na fase de ampliação de jornada, a atribuição de
carga horária que exceda à jornada constituída sem atingir a quantidade
prevista para qualquer das jornadas intermediárias ou para a jornada
pretendida, exceto quando se tratar de bloco indivisível de aulas.

§ 5°  - O docente que optar pela ampliação de jornada não poderá
declinar dessa opção, devendo ser atendido durante o processo inicial ou
ao longo do ano, em nível de unidade escolar.

§ 6º  - Os docentes efetivos terão concretizada a ampliação da
jornada de trabalho somente com a efetiva assunção de seu exercício na
sua unidade de origem, exceto nas seguintes situações:

1 – designação para a função de Coordenador de Gestão Pedagógica -
CGP, Vice-Diretor Escolar, Professor Especialista em Currículo - PEC,
Coordenador de Equipe Curricular - CEC, Diretor de Escola ou Diretor
Escolar, Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional ou para as
funções do PEI;

2 – afastamento nos termos dos incisos I, II e III, do artigo 64, e do
artigo 65, do Lei Complementar Estadual n° 444/85; ou

3 – nomeados para o cargo de dirigente de URE.
Seção IV

Da Carga Suplementar de Trabalho dos Docentes Efetivos
Artigo 24 – A atribuição da carga suplementar, em nível de unidade

escolar e em nível de URE, far-se-á com aulas livres ou em substituição
da disciplina de habilitação ou autorização do docente, bem como aulas
das demais disciplinas de habilitação ou com programas ou projetos da
Pasta para os quais esteja credenciado.

§ 1º - Durante o processo inicial, o docente não poderá declinar das
aulas existentes na unidade escolar para concorrer à atribuição da carga
suplementar em nível de URE.

§ 2º -  Somente será permitida a atribuição a título de carga
suplementar ao docente que estiver em condições de ministrá-la.

Seção V
Da Composição da Jornada de Trabalho dos Docentes Efetivos

Artigo 25 – A composição da jornada de trabalho do docente efetivo,
sem descaracterizar a condição de adido, far-se-á com classes ou aulas:

I – em substituição;
II - de disciplinas autorizadas e das demais disciplinas de habilitação;

ou
III – de programas ou projetos da Pasta e de outras modalidades de

ensino.

§ 1º  – A composição parcial ou total da jornada de trabalho do
professor efetivo com classe ou aulas em substituição somente será
efetuada se o docente for efetivamente ministrá-las.

§ 2º - O docente que já possui constituição de jornada e manifeste
interesse, a expresso pedido, em compô-la com aulas ou classes previstas
no inciso III deste artigo somente poderá efetivar tal composição se as
aulas integrantes da sua constituição forem previamente atribuídas a
outro docente.

Seção VI
Da Designação pelo Artigo 22 da Lei Complementar Estadual nº

444/1985 dos Docentes Efetivos
Artigo 26  – A atribuição de classe ou aulas para a designação nos

termos do artigo 22 da Lei Complementar Estadual n° 444/1985 realizar-
se-á uma única vez por ano, durante o processo inicial, por classes ou por
aulas livres ou em substituição a um único professor.

§ 1° - O ato de designação far-se-á por período fechado, com duração
mínima de 200 dias e no máximo até a data limite de 30 de dezembro do
ano da atribuição, sendo cessada antes dessa data nos casos de
reassunção das classes ou aulas pelo titular ou por solicitação do
docente designado, ou em virtude de redução, por qualquer motivo, da
carga horária da designação, ou ainda por proposta do Diretor de Escola
ou Diretor Escolar da unidade em que o docente se encontre designado,
desde que assegurado, nesse último caso, o direito à Ampla Defesa e ao
Contraditório.

§ 2°  - A carga horária da designação consistirá em aulas livres da
disciplina específica do cargo e deverá abranger uma única unidade
escolar, sempre em quantidade igual ou superior à da carga horária total
atribuída em sua unidade escolar de origem.

§ 3° - Quando se tratar de carga horária em substituição, o substituto
deverá ser titular de cargo da mesma disciplina do substituído.

§ 4°  - A carga horária do docente que for contemplado com a
designação nos termos do artigo 22 da Lei Complementar Estadual n°
444/1985 não poderá ser atribuída, sequencialmente, para outra
designação por esse mesmo motivo.

§ 5°  - Encerrada a sessão de atribuição, de que trata este artigo, a
URE de destino deverá, de imediato, notificar a URE de origem, com a
informação de que o titular de cargo teve classes ou aulas atribuídas,
possibilitando a atribuição sequencial de suas classes ou aulas,
disponibilizadas em substituição, na origem.

§ 6° - A atribuição ao docente contemplado nos termos deste artigo
somente produzirá efeitos com o comparecimento do professor à unidade
escolar de designação no primeiro dia de sua vigência, cabendo à
unidade escolar de destino informar à unidade escolar de origem.

§ 7° - O docente designado não poderá participar de atribuições de
classes ou aulas durante o ano, na unidade escolar ou na URE de origem,
sendo-lhe vedada a diminuição da carga horária fixada na unidade
escolar de designação.

§ 8° -  O período de 200 dias elegível à designação, referido neste
artigo, quando se tratar de aulas em substituição, não poderá ser
fracionado, ou seja, o substituído deverá estar em licença, designação ou
afastamento em evento único, durante todo o ano letivo, sem interrupção.

§ 9º  – Poderá ser mantida a designação quando o docente
substituído tiver mudado o motivo da substituição, desde que não haja
interrupção entre seus períodos de designação, ou quando ocorrer a
vacância do cargo, desde que a manutenção da designação não cause
qualquer prejuízo aos demais titulares de cargo da unidade escolar e da
URE.

§ 10  – O exercício das aulas ou classes na unidade escolar de
designação não comporta a utilização de licenças ou afastamentos, salvo
em situação de licença para tratamento de saúde de até 15 dias, licença
por acidente de trabalho, licença por falecimento de familiar, licença em
decorrência de casamento, licenciamento compulsório, licença-
paternidade, licença à funcionária ou servidora gestante e licença-
adoção, observadas as normas legais pertinentes.

§ 11 – Não poderão integrar a carga horária da designação:
1  – classes ou aulas de programas ou projetos da Pasta e outras

modalidades de ensino;
2 – aulas de cursos semestrais, inclusive as aulas da EJA ou de outros

cursos de menor duração;
3  – aulas decorrentes de Atividades Curriculares Desportivas e

Artísticas – ACDA; e
4 – aulas de Ensino Religioso.
§ 12 – O docente que tenha sido cessado por proposta do Diretor de

Escola ou Diretor Escolar da unidade não poderá ser designado nos
termos do artigo 22 da Lei Complementar Estadual n° 444/1985, no ano
letivo subsequente.

§ 13  - As classes e aulas que surgirem em substituição, em
decorrência da atribuição nos termos do artigo 22 da Lei Complementar
Estadual n° 444/1985, poderão ser oferecidas para a composição de
jornada ou carga horária dos docentes não efetivos.

Seção VII
Do Atendimento da Jornada de Trabalho ou da Carga Horária dos

Docentes Não Efetivos
Artigo 27 – A atribuição de classes e aulas aos docentes não efetivos

ocorrerá na seguinte conformidade:
I – atendimento da jornada de opção dos docentes não efetivos da

carreira nova; ou
II – atendimento da carga horária de opção dos docentes da carreira

anterior.
Artigo 28  – Os docentes não efetivos deverão ser atendidos na

unidade escolar de classificação, durante o processo inicial de atribuição,
com classes ou aulas livres das disciplinas de habilitação.

§ 1°  - Para docentes não efetivos com habilitação nas áreas a
Educação Especial, o atendimento citado no “caput” se dará com aulas de
atendimento educacional especializado, da área relativa à formação e
com as aulas do Ensino Colaborativo que estiverem vinculadas às
mesmas turmas.

§ 2° - O atendimento citado no parágrafo anterior dar-se-á em nível
de unidade escolar ou em nível de URE, com classes ou aulas livres, de
acordo com a jornada ou carga horária de opção registrada no momento
da confirmação de participação, e, no mínimo, pela carga horária
correspondente à jornada inicial ou à completa.

§ 3°  - Na total ou parcial impossibilidade da composição de carga
horária ou jornada em que esteja incluído, com aulas ou classes livres de
habilitação, o docente poderá, a seu expresso pedido, ter atribuídas aulas
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livres para as quais seja autorizado, bem como aulas em substituição,
desde que venha a efetivamente ministrá-las, a fim de evitar a atribuição
na URE, respeitado o direito dos demais docentes não efetivos da
unidade com relação às respectivas disciplinas de habilitação.

§ 4° - O docente com jornada ou carga horária total ou parcialmente
atendida que não queira ter atribuídas classes ou aulas em substituição
ou aulas de disciplina autorizada, deverá participar da atribuição em nível
de URE e, na inexistência de classes ou aulas de sua habilitação, será
submetido ao cumprimento de horas de permanência.

§ 5° - Na impossibilidade de composição da carga horária ou jornada,
os docentes citados no “caput” deste artigo deverão proceder à
composição em nível de URE, integralmente em uma única unidade
escolar ou em mais de uma, desde que haja compatibilidade de horários
e de distância entre elas.

§ 6º - A ampliação de jornada dos docentes não efetivos da carreira
nova, que fizeram tal indicação na confirmação de participação, dar-se-á
apenas com aulas livres da disciplina de habilitação existentes na
unidade de classificação, respeitado o direito dos demais docentes não
efetivos da unidade escolar.

§ 7º - As demais regras de ampliação, dispostas nesta Resolução para
os docentes efetivos, aplica-se, no que couber, ao docente não efetivo.

§ 8º - Os docentes aderentes à carreira nova só terão concretizada a
jornada de opção, indicada no momento da adesão, se atendida
integralmente na unidade escolar com aulas da disciplina de habilitação.

§ 9°  - Os docentes não efetivos que optaram por transferência de
URE não poderão declinar dessa opção e serão atendidos no processo
inicial na URE indicada na confirmação de participação.

Seção VIII
Da Atribuição do Saldo de Classes ou de Aulas para o Quadro Não

Permanente
Artigo 29  – O saldo de classes ou aulas, não atendido pelo quadro

permanente de docentes, será ofertado aos docentes contratados ou
candidatos à contratação devidamente classificados no processo de
atribuição de classes e aulas.

§ 1º -  O  atendimento a que se refere este artigo respeitará a
classificação dos docentes e suas indicações realizadas no processo de
confirmação de participação.

§ 2º - O docente poderá ter atribuídas classes ou aulas de todos os
componentes de habilitação ou autorização que correspondam à sua
formação curricular.

§ 3º - Os docentes a que se refere este artigo, desde que possuam
indicação de permanência para o ano letivo subsequente, serão
atendidos em nível de unidade escolar, mediante o saldo de classes ou
aulas disponível.

§ 4º -  Os docentes do parágrafo anterior, que tiverem indicação de
permanência em mais de uma unidade escolar, poderão ser atendidos
nas unidades desde que os horários das classes ou aulas sejam
compatíveis.

§ 5º - Não sendo possível a atribuição da totalidade das classes ou
aulas com a providência descrita no parágrafo anterior, será ofertado o
saldo em nível de URE para os docentes contratados e para os candidatos
à contratação.

Seção IX
Da Atribuição da Carga Horária do Professor Mediador da Expansão

do Ensino Médio do Período Noturno
Artigo 30  – A carga horária destinada ao professor mediador da

expansão do Ensino Médio do período noturno poderá ser atribuída para
a composição de jornada ou de carga horária de trabalho docente, assim
como para carga suplementar, de acordo com a situação funcional e a
classificação do docente.

§ 1° - A carga horária atribuída ao docente, citada neste artigo, deverá
se dar presencialmente no decorrer da semana, no período noturno.

§ 2º  -  A manutenção da carga horária atribuída ao docente, nos
termos deste artigo, está condicionada ao comparecimento regular às
atividades na unidade escolar, sendo prevista a sua cessação quando
houver licença ou afastamento, de qualquer natureza, por período
superior a 15 dias, contínuos ou interpolados, observadas as seguintes
situações em que a carga horária permanecerá resguardada:

a)  participação de orientação técnica promovida por esta Pasta ou
pelas URE;

b) licença por falecimento de familiar;
c) licença em decorrência de casamento;
d) folga decorrente de serviço prestado à Justiça Eleitoral;
e) licença à funcionária ou servidora gestante, licença-paternidade e

licença-adoção;
f) ausência por doação de sangue, devidamente comprovada; e
g) convocação para o Tribunal de Júri.
§ 3º – A equipe gestora poderá avaliar a manutenção da carga horária

citada neste artigo, considerando o desempenho do docente e o
engajamento dos estudantes.

Artigo 31  – A carga horária semanal a ser atribuída ao Professor
Mediador da Expansão do Ensino Médio do Período Noturno seguirá o
descrito abaixo:

I  – quatro aulas, para unidades escolares com até três turmas de
Ensino Médio no período noturno;

II – seis aulas, para unidades escolares com quatro a nove turmas de
Ensino Médio no período noturno; ou

III – oito aulas, para unidades escolares com dez ou mais turmas de
Ensino Médio no período noturno.

Seção X
Das Sessões de Atribuição

Artigo 32 – A atribuição de classes e aulas aos docentes efetivos, não
efetivos, contratados e candidatos à contratação será realizada
considerando a necessidade pedagógica e a manifestação de interesse
realizada pelos docentes durante as sessões de atribuição.

§ 1°  - Em nível de URE, o docente poderá indicar interesse nas
unidades escolares com saldo disponível, de acordo com sua formação.

§ 2°  - Para fins de atendimento dos docentes nas sessões de
atribuição, a plataforma da Secretaria Escolar Digital – SED irá gerar,
automaticamente, a classificação, considerando as regras de pontuação e
os demais critérios estabelecidos sobre o tema.

§ 3° - Os docentes efetivos e não efetivos que não comparecerem às
sessões de atribuição inicial, dentro do prazo estipulado, terão classes ou
aulas atribuídas compulsoriamente para a constituição ou composição de

sua jornada ou carga horária de opção, em nível de unidade escolar e em
nível de URE.

§ 4°  - Os docentes contratados só terão aulas atribuídas se
comparecerem nas sessões de atribuição de classe ou aulas dentro do
prazo estipulado em nível de unidade escolar ou em nível de URE.

§ 5º - A atribuição a que se refere o parágrafo anterior deverá ser de,
no mínimo, 20 aulas, salvo excepcionalidade devidamente comprovada.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 33  – Os recursos referentes ao processo de atribuição de
classes e aulas não terão efeito suspensivo nem retroativo e deverão ser
interpostos no prazo de dois dias úteis após a ocorrência do fato
motivador, dispondo a autoridade competente do prazo de cinco dias
úteis para decidi-lo, devendo dar ciência do seu resultado ao recorrente
no mesmo período.

Artigo 34  – O docente do quadro permanente que for designado
Coordenador de Gestão Pedagógica – CGP ou Vice-Diretor Escolar e
possuir outro vínculo docente somente poderá manter-se designado se
as unidades escolares forem diversas.

Parágrafo único  - A regra do “caput” também se aplica ao docente
designado Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional, que não
poderá ter, em seu setor, escola na qual exerce a docência.

Artigo 35  – Os docentes efetivos, não efetivos, contratados e
candidatos à contratação designados em escola que atende ao PEI terão
como unidade de classificação e exercício ou sede de controle de
frequência a unidade que atende ao PEI em que se encontram
designados.

Artigo 36 – O docente com classes ou aulas atribuídas, em nível de
unidade escolar ou em nível de URE, deverá comparecer à escola no prazo
de até um dia útil, a contar da data da atribuição, a fim de assumir as
aulas ou classes que lhe foram atribuídas.

Parágrafo único  – Na hipótese de não observância do prazo
estabelecido no “caput” deste artigo, a atribuição realizada deixará de
produzir efeitos, por ato do Diretor de Escola ou Diretor Escolar, ou da
Comissão de Atribuição de Classes e Aulas.

Artigo 37  – Compete ao Diretor de Escola ou Diretor Escolar da
unidade autorizar o exercício bem como providenciar a contratação do
candidato a quem se tenha atribuído classes ou aulas em sua unidade
escolar, desde que o profissional apresente toda a documentação exigida
em norma própria ou pelas vias administrativas.

§ 1° - A data de expedição do atestado admissional, exigível para fins
de contratação, deverá ser de, no máximo, 30 dias, contados
imediatamente anteriores à celebração do contrato de trabalho.

§ 2°  - Além do exame admissional, caberá ao docente contratado
comparecer aos exames periódicos, de retorno ao trabalho e
demissionais, nos dias e horários agendados, sujeitando-se:

1 – à devolução do valor do exame correspondente;
2  – ao procedimento regulamentado pelo Decreto nº 54.682/2009,

alterado pelo Decreto nº 58.140/2012; e
3  – à impossibilidade de nova contratação, enquanto não

regularizada a situação.
Artigo 38 - O docente contratado que não obtenha êxito na atribuição

de classes ou aulas no período de trinta dias estará sujeito ao
procedimento regulamentado pelo Decreto nº 54.682/2009, alterado pelo
Decreto nº 58.140/2012.

Parágrafo único  - A atribuição a que se refere o “caput” anterior
deverá ser de, no mínimo, 20 aulas, salvo excepcionalidade devidamente
comprovada.

Artigo 39 – O horário especial, previsto no Decreto nº 69.045/2024 ou
estabelecido em outras determinações, não se compatibiliza com a
concretização da ampliação de jornada, da carga horária suplementar, da
designação pelo artigo 22 da Lei Complementar Estadual nº 444/1985 ou
da atribuição junto ao PEI ou outros programas e projetos especiais da
Pasta.

Artigo 40 – A carga horária referente a projetos ou programas da Pasta
que versam sobre recomposição de aprendizagem será ofertada aos
docentes, credenciados e selecionados, durante o processo de atribuição
inicial de maneira concomitante à atribuição do saldo de classes e aulas.

Artigo 41 - Os professores que compõem o corpo docente de unidade
escolar que for objeto de cisão formal, após os devidos procedimentos
administrativos e legais, terão prioridade no atendimento durante o
processo inicial de atribuição de classes e aulas:

I  - na unidade originária, durante a fase de atribuição em nível de
unidade escolar; e

II - na unidade decorrente, durante a fase de atribuição em nível de
URE.

Parágrafo único - O disposto nos incisos e no "caput" deste artigo não
gera, por si só, direito líquido e certo à composição do corpo docente das
unidades objeto da cisão, devendo ser analisadas todas as demais regras
de atribuição previstas nesta Resolução.

Artigo 42  – Os docentes efetivos, não efetivos e contratados
selecionados para carga horária de projetos e programas da Pasta, bem
como de outras modalidades de ensino, que possuírem aulas ou classes
atribuídas, somente poderão entrar em exercício após outro docente
assumir as aulas ou classes que serão deixadas.

Parágrafo único -  O declínio de classes ou aulas, citado no “caput”
deste artigo, somente poderá ocorrer em número necessário para
compatibilizar a carga horária do programa ou projeto.

Artigo 43  - As situações omissas serão resolvidas pela  Diretoria de
Pessoas –DIPES, que poderá expedir instruções complementares a esta
Resolução.

Artigo 44 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução
SEDUC nº 95/2024.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE PESSOAS

PORTARIA DE 13/01/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES - RESULTADO
DEFINITIVO DA ENTREVISTA DE HETEROINDENTIFICAÇÃO

O Diretor da Diretoria de Pessoas, nos termos da Lei Complementar
nº 1.144/2011, do Decreto nº 64.902/2020, da Resolução Seduc nº 93/2020,
da Resolução Seduc nº 116/2025 e do Edital DIPES 26-08-2025, publicado
no DOE de 27-08-2025, RETIFICA o Comunicado de 29/12/2025,
acrescentando à relação os servidores que foram aprovados no curso de
Certificação de Formação para o Desenvolvimento das Habilidades dos
Integrantes do QAE – Parte 1 – 1ª Edição/2025.

Segue abaixo os nomes adicionados a lista de aprovados:
NOME CPF
ACCACIO CASSIO DA SILVA PEDRO ***381028**
ADRIANA DE SOUZA BUENO ***939588**
ADRIANA RIBEIRO DA SILVA ***782588**
ALEX BALDANI CAMPOS LUZ ***570138**
ALINE MIRANDA CARDOSO ***073908**
ALISSON FONTANA ***576908**
AMANDA SILVA DE OLIVEIRA ***613348**
ANA CLAUDIA ROCHA PINHEIRO ***930418**
ANA PAULA APARECIDA MORAES DE ANDRADE ***569958**
ANDERSON MOURA MENESES ***469138**
ANDRE CRESPI JUNIOR ***815368**
ANGELICA ALVES DE ARAUJO FERNANDES ***294288**
ANTONIO SERGIO DOS SANTOS ARAUJO ***996938**
APARECIDA CLARET LEITE ***791728**
BÁRBARA TOLOTTO ***321748**
BEATRIS APARECIDA LIMA ALBANO ***309798**
BRUNO FAGUNDES VALINE ***827528**
CAIO CONCEIÇÃO COELHO ORTEGA ***700968**
CARLA REGINA DE AGUIAR VIDAL ***613228**
CARMEN APARECIDA DOS SANTOS SEVERINO ***318508**
CARMEN LUCIA CARVALHO BOTTARO ***927068**
CARMEN LUCIA DA SILVA CARDOSO ***836288**
CELIO FIALHO DOS PASSOS ***311528**
CLAUDINEI DE MELLO ***544398**
CLEITON EDUARDO BARBOSA CHAVES ***783628**
CLELIA BARBOSA DA SILVA ***167008**
CLEODETE LEITE PEDROSO VALERY ***367068**
CLEUZA IZABEL ROSA ***416678**
CLODOALDO DAVID OLIVEIRA ***288818**
DANIEL NOLASCO MACIEL ***772688**
DANIELE CRISTINA SIQUEIRA ***456828**
DANIELLE PEREIRA RIO BRANCO ***681418**
DELMA SOUZA ROBERTO PEREIRA ***465278**
DENISE OZAWA TAMAGAWA ***167448**
DIEGO GUARIROBA DE OLIVEIRA ***708848**
EDINEIA DE CAMARGO COSME ***916798**
EDNA ALVES TORRES GONCALVES ***604396**
EDNEIA DOMINGUES SILVA ***261578**
EDUARDO MARQUES DE MENEZES JUNIOR ***580498**
ELAINE TEREZINHA DA SILVA ***092758**
ELIANA APARECIDA VAZ ***317148**
ELIANA GUILHERME SOARES ***399798**
ELIANE TOSSATO PEREIRA ***580548**
ELIAS FABIO FERREIRA MOREIRA ***930448**
ELISABETE DA SILVA HENK ***808798**
ELISANGELA RUEDA DE OLIVEIRA ***154798**
ELISETE CUSTODIO BRAGA MARANZATTO ***578428**
ERIC DA COSTA BARBOZA ***324288**
ERICA MARIA DE LIMA SILVA ***352518**
ERICA MARIA TROIANO DA SILVA ***882508**
ERICK HERNANDES COSTA ***098938**
ERIKA PRISCILA GUIMARAES ***801478**
EVANDRO ROBERTO VALENTIM ***074188**
FABIANA DE OLIVEIRA FRANÇA ***438958**
FABIANA FRANCISCO ***817348**
FABIOLA FRANCINE ARTILLIA ***274778**
FERNANDA SANTOS CARDOSO FERREIRA ***642988**
FERNANDO HENRIQUE BASAGLIA ***393948**
FLAVIA HELENA DA SILVA DROVETTO ***085438**
FRANCIELE ROSA AROUCA ***735208**
GABRIELA CUSTODIO DA SILVA ***260358**
GABRYELLA LEITE CARVALHO DOS SANTOS ***314828**
HENRIQUE ZANETTI DA SILVA ***475508**
IEDA RAMOS DA SILVA ***172248**
ILTAMAR ANTONIO FIORIN ***243758**
IRIS VERONICA DE SOUZA ***898688**
ISABEL AMARAL SILVA ***047365**
IVETE MESSA ***650058**
JACQUELINE GRUPP ***365728**
JAKELINE XAVIER FONSECA ***215903**

 

Este documento pode ser verificado pelo código SE.2026.01.13.1.2.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

4/11 - Diário Oficial do Estado de São Paulo

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/80743a9c-830c-4719-546c-08de52bada1f
http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


  Volume 136, nº 8, Caderno Executivo, Atos Normativos, terça-feira, 13 de janeiro de 2026

JANILSON NUNES DE ALMEIDA ***824498**
JEFERSON RODRIGO GUANDALINI ***742428**
JESSICA COELHO DA SILVA ***491598**
JOANA GALICE CRUZ ***691458**
JOIZA ISABEL ALVES FEITOZA ***717928**
JOSE ADAUTO ARTIOLI ***901028**
JOSEFA MOREIRA DOS SANTOS ***757178**
JOSIANE TEIXEIRA BARBOSA ***112428**
JULIANE PEREIRA PERUSSI ***067418**
KEILA VILA ANDRE RIBEIRO BATISTINI ***179468**
KELLI CRISTINA CASIMIRO DANTAS ***676378**
KELLY CRISTINA DA SILVA TORRES ***483148**
KELLY CRISTINA MELLO CATAIA ***400928**
LAYS CARLINI GOMES VENDRAMI ***206508**
LEIDEMAR FROES VIEIRA ***807418**
LETICIA CRISTINA ROSSI ***987528**
LILIAN DE SIQUEIRA PAULA LIMA ***136188**
LOURISVAN ALVES CRUZ ***097628**
LUCCA MACHADO ANGELINO ***519428**
LUCELIA APARECIDA DE LIMA ALMEIDA ***408268**
LUCIANA MARTINES ***112248**
LUCIANE DE MORAIS AMANCIO COSTA ***382998**
LUIZ CARLOS DA SILVA ESPINOLA ***974968**
LUIZ EDUARDO BOTELHO DE GOIS ***022538**
LUPERCIO LUIS CALDERAN ***212148**
LUZIA CELIA DE JESUS ***871798**
LUZIA ROSA DOMINGUES ***445938**
MARCELA BASTIANINI RIBEIRO ***329778**
MARCIAL LEITE DE ARAUJO ***771538**
MARCOS REGINALDO DE OLIVEIRA ***803318**
MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA ***304688**
MARIA DA CONCEICAO MARTINS LUIZ ***581378**
MARIA GREICE GOMES NEGRAES ***232341**
MARIA IZABEL DE MORAES SANCHES ***333798**
MARINA STABILI ***861168**
MARLI APARECIDA DOS SANTOS ***767478**
MARLUCIA DAMALIO CARVALHO ***325088**
MAURICIO SANTOS LEITE ***311778**
MELAINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS ***282368**
MICHELE NASCIMENTO DE BARROS ***435108**
NADIR MARIA DE CAMARGO SILVA ***005058**
NATALIA MALHEIRO VERNACCI DURAN ***150448**
NEIDE JOSIANE SILVA DOS SANTOS ***447198**
NEIDE MARIA DA SILVA ZUCARELLI ***768398**
NOEMIA SIMIAO DE MOURA ***073128**
NUBIA BRITO SANTOS ***633967**
PAULA ANDREA HABERMANN MACABELLI ***351108**
PRISCILA BACHUR SICCHIEROLLI ***426038**
PRISCILA LORENZON CUNHA ***957798**
PRISCILA THAIS DE OLIVEIRA ALVES DA SILVA ***912088**
RAQUEL FELIX DA SILVA ***365728**
RITA DE CASSIA FRANZIN TRAJANO ***882518**
ROBERTO DE BRITTO ***306098**
ROBSON NUNES MARTINS ***911778**
RODRIGO LUIS DA SILVA FRANSOIA ***340168**
RONILDA PEREIRA LOPES ***476728**
ROSANA CESAR RODRIGUES ***025218**
ROSANA LEITE DE JESUS ***274358**
ROSANA PEREIRA NUNES ***232248**
ROSELENE MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA ***819128**
ROSELI DE BRITO ***871908**
ROSELI FERREIRA DA SILVA NICOLETTE ***987258**
ROSEMEIRE DE JESUS CAETANO FERREIRA ***992348**
ROSEMEIRE MORAIS SANTOS ***170378**
SAMANTHA MENDES MARIANO ***637348**
SAMARA DANIELE BORGES CLARINDO ***305298**
SAMUEL ALVES JUNIOR ***387788**
SANDRA APARECIDA FERNANDES DE ASSIS ***892258**
SANDRA REGINA DA CRUZ ***126488**
SARAH BARRETO PEIXOTO ***020668**
SILVANA DA SILVA MENDES ***228458**
SILVIA APARECIDA DE PAULA DESIDERIO ***859478**
SILVIA HELENA VIEIRA DA SILVA ***015308**
SIMONE POSSIDINA LOPES ***250688**
SIMONE RODRIGUES MORAES ***234938**
SIOMARA PIRES DE OLIVEIRA ***783078**
SOLANGE DE CASSIA GOMES ROCHA ***673186**

STEVAM FERNANDES DOS SANTOS ***523788**
SUSYKEILER MARCAL ROCHA ***395008**
TALITA BENEGA NACHE ***330698**
TATIANE ROSA DE MOURA MACIEL ***852588**
TIAGO PEREIRA DA SILVA ***485118**
VALDILEISE FERREIRA DE OLIVEIRA ***544128**
VALERIA BASTOS VALERO ***336738**
VALQUIRIA NUNES DA SILVA SANTANA ***305098**
VANDERLEIA OLIVEIRA DOS SANTOS ***819888**
VANESSA DA SILVA HONORATO PALHANO ***073528**
VANESSA DA SILVA REIS ***528668**
VERA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS TRINQUINATO ***460018**
VILSON DONIZETTI LAZARIN ***236148**
WALQUIRIA FORTUNA ***277538**
WESLEY KOZACH RUBEL ***860218**
WILLIAM JAMES PEREIRA ***669308**
YUKIE NAKATSUBO ***306478**

PORTARIA DE13/01/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES - RESULTADO
DEFINITIVO DA ENTREVISTA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

A Diretora da Diretoria de Pessoas da Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo, torna público o Resultado Definitivo da Entrevista de
Heteroidentificação dos candidatos pretos, pardos e indígenas que
optaram por utilizar o sistema de pontuação diferenciada, nos termos
desta publicação.

ANEXO I – Resultado Definitivo da Entrevista de Heteroidentificação
dos candidatos pretos e pardos.

ANEXO II – Resultado Definitivo da Entrevista de Heteroidentificação
dos candidatos indígenas.

ANEXO III - Resultado Definitivo dos candidatos que tiveram a
Autodeclaração Aceita.

A resposta aos recursos interpostos está disponível por meio de link
específico que será disponibilizado no endereço
https://conhecimento.fgv.br/concursos/seducsp25.

ANEXO I – RESULTADO DEFINITIVO DA ENTREVISTA DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS PRETOS E PARDOS

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
8443

Acilda Catiene
Barbosa Do
Nascimento

Não
Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
3562

Adelino Nascimento
Da Silva

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
04199

Ademilton José Da
Silva Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
01989

Adilson Florentino
Nascimento

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
0606

Adilson Florentino
Nascimento

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0426
6

Adriana Alves Da Silva
Martins

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
02722

Adriana Ribeiro
Veloso

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4515

Adriana Rosa Freire
Silva

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
3860

Adriano Alexandre
Oliveira Antunes

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
1393

Adriano Divino
Macedo Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
9779

Adrieli Fernandes
Ferreira Fermiano

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
6007

Alberto Corunha
Tavares Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01534

Alessandra Ferreira
Dos Reis Braga

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
7896 Alessandro Cardoso Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
05757

Alessandro Misael
Dos Santos

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
03657

Alex Conceicao Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
5189 Alex Mariano Da Costa Enquadr

ado
EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19802
2443

Alexandre Do
Nascimento E Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
00472

Alexandre Emidio Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01822 Aline Souza Marques Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0034
2

Alisson Adeilton De
Souza Da Silva

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19801
7075

Amilton Jesus Dos
Santos

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19803
0180

Ana Kelly Freire
Italiani Dos Santos

Enquadr
ado

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
6262

Ana Paula Rodrigues
De Souza Fernandes

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
05477

Ananda Domingues
Ferreira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
1045

Ananias Da Silva
Celestino

Não
Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19803
1734

Anderson Cláudio
Rondina Dos Santos

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01144

André Luiz Mendes
Sousa

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
07762 Andre Machado Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4677 Andre Rocha Enquadr

ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
0432

Andréia Cristina
Moreira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0500
0

Andreia Diogo Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
2166

Andreia Laudelina
Estevão Aleixo

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
3139

Andréia Moraes
Clemente

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
04327

Andressa Diogo Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
5682

Andressa Souza Dos
Reis

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
1170

Andreza Moraes
Neves Dos Santos
Sacoman

Ausente

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

1980
0842
6

Angel Willians Pereira Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01129 Ângela Silva Pereira Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
3013

Angelica De Fatima
Bonifacio Fagnani

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
6167

Anna Beatriz Araújo
Da Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0596
4

Anna Paula Branco Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0588
4

Anne Cristina Garcia
De Castilho

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
07240

Anne Michele De
Camargo Bertozzo

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
9370

Antonio Gabriel Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
8148

Aparecido Almeida
Ferreira

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
3597

Arystene Nicodemo
Ferreira Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
00247

Augusto Cesar Nunes
Costa Ausente

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19803
0671

Aurea De Oliveira
Fernandes

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
0162

Avelina Caraça Dos
Santos

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0940
0

Barbara Regina De
Souza

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4423

Bárbara Vasconcelos
Da Rocha

Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 1980
01698

Bianca Oliveira
Negreiros Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
8433

Bruna Beatriz Alves
De Teive E Argollo

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0940
7

Bruno Gonçalves Do
Prado

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
05715

Bruno Lincoln Tomé
Fogaça

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
5129

Caio Cesar Lopes Dos
Santos Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19801
5131

Caio Cesar Lopes Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
1124

Caio De Oliveira
Camillo

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
03077

Caio Vinicius De
Matos

Enquadr
ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19802
5067

Carlos Agostinho
Gomes

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
0654

Carlos Augusto Da
Silva Duarte

Ausente
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Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do
6

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
05611

Carlos Eduardo
Lesbão De Carvalho

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01733

Carlos Roberto
Clementino De
Menezes Junior

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
0836

Carlos Vinicius
Rodrigues Gonçalves

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
4399

Caroline Cordeiro
Aragão

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2263

Caroline Cristina Da
Silva Santos

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
3608

Charles Da Silva
Santos

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
07802

Christiane De Oliveira
Barreto

Não
Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
7688

Cibele Aparecida
Hermenegildo Egen

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
4211

Cicera Rozeli Da Silva
Bernardo

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
8254

Cintia De Sousa
Pereira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
05233

Clarita Rosario Da
Silva Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
7712

Claudemir Baptista
Cruz

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
8303

Claudemir Baptista
Cruz

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
7401 Cláudia Priscila Pires

Não
Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19801
7807

Cláudia Renata De
Freitas Bezerra

Não
Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19802
4966

Claudia Seles
Melanias

Enquadr
ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19801
2654

Cristiane Aparecida
Rabelo

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0262
6

Cristiane Keli Dos
Santos Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
4974

Cristiane Pontes
Antunes

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
04140

Cristiano Miranda De
Alcantara

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2163

Cristina Carvalho
Alves Da Silva

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0654
8

Cristina De Goes
Zocoler Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
1233

Daisy Oliveira
Verneque

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
3719

Dandara Coelho De
Souza

Enquadr
ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

1980
0258
9

Daniel Bispo Do
Amaral

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
3384

Daniela Ap Gomes
Dos Santos Ausente

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

1980
09978 Daniela Aro Silva Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
02759

Daniela Ferreira De
Lima

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
0338

Daniela Mandola
Barreto

Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19803
2384

Daniela Pereira Da
Silva Carvalho

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
9909

Daniela Roberta Do
Carmo Barbosa Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
6346

Daniele Da Silva
Santos

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
7986

Danielle Galvão
Santos

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
3081 Danilbi Meire Da Silva Enquadr

ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
2283

David Alves Dos
Santos

Não
Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
8361

Débora Aparecida De
Souza Guimarães Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19801
8375

Débora Aparecida De
Souza Guimarães Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
7696

Débora Gabrielli
Chagas Francisco

Enquadr
ado

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do
EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
1412

Déborah Cristina
Pinheiro De Oliveira Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
8363

Delevan Gutemberg
Ferreira Da Silva

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
9996

Denise De Oliveira
André Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
07768 Denise Losano Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
0079 Denyse Silva Prates Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
6483

Deyse Borges De
Moura Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
4491

Diego De Souza
Oliveira

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2386

Diego Fernando De
Oliveira Dias Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
6302

Dinair Fernandes De
Jesus

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4033

Diogo Feitosa
Wanderley

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
0182 Djalma Sousa Costa Enquadr

ado
EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

1980
0041
6

Douglas Moreira Da
Costa

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
7745

Dulcidete Gonçalves
Da Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0444
0

Ed Wilson Batista
Silva Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
2717

Edair Rodrigues
Gonçalves Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
5637

Edelene Silva Lima Do
Nascimento

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
1107

Edilson Carinhanha
Soares

Não
Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
3330

Edmilson Pereira
Constantin Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
6545

Ednara Da Silva
Rezende Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
4632 Edson Cunha Junior Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
6125

Eduardo Barreto Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19803
0646

Edvaldo Gonçalves De
Santana Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
8036

Edvaldo Martins Do
Nascimento Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
3249

Eglineide Souza
Grecco

Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS
1980
0406
5

Elaine Cristina Pinto Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
1059

Elenir De Araujo
Oliveira Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
2019 Eliana Santos Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2128

Elias Generoso
Prestes Neto

Não
Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
2932 Eliezio Costa De Sousa Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0895
5

Elisangela Aparecida
Dos Santos

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2918

Elisângela Rodrigues
Santana

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0186
6

Elke Fabiana Almeida
Santos

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
1088

Elrilene Da Cruz
Pereira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
1803

Elzio Barbosa
Rodrigues

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
0502

Emanuel Carlos Da
Silva Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
3987

Emilly De Almeida
Santos

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
3651

Érica Farias Gama
Guimarães De
Almeida

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
6377

Erivelton Rocha Da
Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
2721

Esaú De Almeida Lima Não
Enquadr

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
2673 Evelyn Souza Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
03739

Everton Alencar
Santos

Não
Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
4958

Everton Fernando
Sobral

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE
1980
0063
4

Fabiana Ferreira De
Oliveira Sales

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

1980
01699 Fabiana Pretel Silva

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
5227

Fabíola Conceição De
Jesus Silva

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
1454

Fabrício Pereira Da
Silva

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
6269

Fernando Augusto
Martins De Oliveira

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2202

Flávia Fernandes Silva
Pereira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
7161

Flavio Lopes
Rodrigues Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
8183

Francieli Alves
Caldeira Saul Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19803
8310

Francieli Alves
Caldeira Saul Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
5486

Francisco Galvão De
Oliveira Junior Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE
1980
0083
9

Gabriel Dos Santos
Lopes

Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19802
4763

Gabriel Gonçalves De
Godoy

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
3714

Gabriel Valério
Andrade Rodrigues Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
00795

Gabriela Nayara De
Lima Lins Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0843
3

Gicèlia Lima Santos
Do Nascimento Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
0256

Gilselene Alves De
Moura Machado Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
5120

Giselle Calixto Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
9218

Glauco Singillo
Barreto

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
7294

Guilherme De
Almeida Gois

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
4068

Heloisa Camila
Cavalheiro Correia

Não
Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
7064 Hudson Dutra Pereira Enquadr

ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19801
0878 Iara Ferraz Da Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
09361

Ilídio Castro
Quiniango

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
1779

Indiara Onasis
Quintino Lopes

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 1980
01519

Iracy Rufino
Nascimento Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
4223 Irineu Albano Junior Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
8836

Isaac Fernandes De
Almeida

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19803
6163

Isadora Suman De
Lima Felix

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
01204

Isaque Alves Dos
Santos Moreira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
4866

Ivania Silva De
Santana Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 1980
01484 Ivete Silva De Santana Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
4366 Ivo Martins Guerra Enquadr

ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19801
2764

Jacqueline Cavalcante
Macedo

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
00315 Jamilson Ferreira Luiz Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
00121

Jaqueline Gonçalves
Leal

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
05279

Jaqueline Gonçalves
Leal

Enquadr
ado
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Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
2492

Jarbas Dos Reis
Pedroso Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
4215 Jeane Silva Santos Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2351

Jeferson Da Costa
Oliveira

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

1980
02126

Jeferson Oliveira
Carmo

Enquadr
ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19802
7811

Jefferson De Souza
Sales

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
04921

Jefferson José De
Abreu Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
3815

Jessé Sampaio De
Sousa

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0893
9

Jessica Carolina
Cardoso Cunha Cruz

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0450
5

Joao Batista Do
Nascimento Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
00717

João Guilherme
Medeiros Leite

Não
Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
6673

João María Souza
Holanda Filho

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
3630

Joice Cristiane Vieira
Teixeira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
6578 Joice De Mello Beserra

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
2635

Jonadabe Ribeiro
Paulino

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
6191

Jonatas Nunes Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0864
3

Jorge Luiz Da Costa Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

1980
0061
6

Jorge Souza
Fernandes

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
1317

Jose Carlos Braga
Junior

Enquadr
ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19801
8466 José Carlos De Souza Enquadr

ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19803
1087

Jose Neves Bezerra
Junior

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2087

Jose Roberto Mathias
Junior

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
1308

José Wallysson
Nascimento Dos
Santos

Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
6103 Josefa Pereira Da Silva

Não
Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19801
9004

Josivaldo Nascimento
De Lima

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
07740

Judas Gomes de
Souza Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
5281

Julia Germano De
Farias Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 1980
03914

Juliana Bonfim
Cassimiro Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
0186

Juliana Das Graças Da
Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0563
9

Juliana Pagani De
Lima

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
6184 Juliana Vieira Martins Ausente

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19801
7177

Juliano Levino Dos
Santos

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
4278

Julio Cezar Vidal De
Oliveira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01165

Júlio Landucci De
Deus Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
6464 Kalinca Jesus Da Silva Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0050
9

Katia Aparecida
Gonçalves Pereira

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19801
0666

Katia Cristina Silva
Nunes Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
1971

Kátia De Oliveira
Neves Ausente

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
6604 Kauan Sousa Lima

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4005

Keila Teixeira Brandão
Vieira Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0442
4

Kelly Brandão Lopes Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0049
6

Leonardo Henrique
Silva Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 1980
09767

Leonardo Rodrigues
Brito Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 1980
02721

Leonardo Rodrigues
Lima Ferreira Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
4225

Lígia De Assis
Monteiro Fontana Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
06227 Luan Robson De Paula Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
7126 Lucas Dos Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
04367

Lucas Praxedes Vieira
Dos Santos Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
2643

Lucelia De Sousa
Santos Gerra Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0847
8

Lúcia Helena Vaz Ausente

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19802
7013

Luciana Campos
Tanaka

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4583

Luciano De Oliveira
Garcia

Não
Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

1980
06241 Luciano Dos Santos Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
2349

Luciene Aparecida
Vieira De Andrade Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE
1980
0369
3

Luciene Da Silva
Santos Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
4236

Luciene Dos Santos
Carolino De Andrade Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
5574

Lucilene Dias Do
Nascimento Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
9713

Lucinéa Santos
Nascimento Ausente

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19803
3326

Ludmila De Almeida
Barboza Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
5782

Luis Henrique De
Almeida Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
8322

Luís Otávio Santos
Camargo Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
3146 Mackendy Pierre Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
7720

Madison Coelho De
Almeida

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
6055

Magdala Maria Da
Silva Rozas Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2825

Manuel Marques
Alves Junior

Não
Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
0075 Marcelo Nunes Dias Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0468
0

Marcelo Porfirio De
Sousa

Não
Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19802
2297

Marcia Aparecida De
Souza Gabriel Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
4187

Marcia Roberta De
Souza Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4743

Márcio Antonio De
Oliveira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
1854 Márcio Antônio Silva Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
6205

Marcio De Paula Da
Silva Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS
1980
0858
9

Marcio Henrique
Mello Pereira Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
2607

Marcio Henrique
Mello Pereira Ausente

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19802
2756

Marco Antonio
Figueiredo

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
6698 Marcos Daniel Brás Ausente

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0580
0

Marcos Pinho Sodré Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
5035

Marcos Suguimoto
Silva Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
7129

Maria Conceição
Marques Silva Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS
1980
0368
5

Maria Da Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
8796

Maria Das Graças
Ignacio

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
8581

Maria Do Carmo Lima
Dos Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
3627

Maria Fernanda Dos
Reis Grabe Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19802
6224

Maria Isabel De
Oliveira Lima Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 1980
01136

Maria Jaqueline
Lourenço Trivelato Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0984
7

Maria Margarida
Santos Ferreira Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
6992 Maria Roseli Pereira Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
07902 Maria Zoraide Da Silva Enquadr

ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
4288

Mariana Gomes
Cardoso Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0839
9

Mariana Leite Pereira
De Souza

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
2830

Mariana Nicoluzzi
Bahia Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
2087

Mariele Barreto
Chaves Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 1980
02127

Marileide Da
Conceição Ferreira Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
5170

Mariza Candido Silva
Ribeiro

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
00776

Mariza Maria Dos
Santos Domingues

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
0448 Marizete Dias Rego Ausente

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19803
3934

Marta Aguiar Dos
Santos Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
7605

Marta Miranda Da
Silva Moreira Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19802
0579

Marta Ribeiro
Heinisch E Silva Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
6302

Mateus Andrade Da
Silva Santos Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0074
0

Mateus Borges
Ferreira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0428
0

Mateus Manoel
Almeida Chaves

Não
Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0549
3

Matheus Carvalho
Oliveira Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
9968

Matheus Damiao
Gomes Da Silva

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
7304

Matheus Eduardo Da
Silva Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
9852

Matheus Oliveira
Mercedes Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
3363

Matheus Olivio Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
02932

Mauricio Aparecido
Paulino

Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS
1980
0406
8

Mauricio Aparecido
Paulino

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
7503

Mauricio Hermann De
Souza Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2613 Mauricio Nunes Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
07857

Maurício Soares
Barreto Ausente

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

1980
0030
8

Mayara Lobato
Mendonça

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
3051

Mayra Cristina
Barbosa Rodrigues De
Souza

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19803
4806

Melissa Gonçalves
Dos Santos

Não
Enquadr
ado
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Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
3379

Miriam Santana Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
3615

Mônica De Andrade
Lopes

Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19803
0810

Murilo Batista De
Carvalho Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
0300

Natália De Cássia
Assumpção Moura

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
8305

Natan Paulo Dos Reis
Jacinto Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
04755

Nathalia Cerqueira
Gomes Dos Santos

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
4502

Nayara Xavier De
Souza Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
5003

Nelson Dos Santos
Franco

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

1980
01929

Neuceli Evangelista
Rodrigues

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
8289

Neusa Faustina
Estevam Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
5070

Nilma Pereira Leite
Vidal Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4804 Nilsa Santos Da Costa Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
5536 Nilton Vieira De Lima Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
8948

Nilza Alcantara Da
Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0487
9

Nilza Maria Fernandes
Castro De Barros Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
4485

Noemi Gomes Da
Silva Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
1175

Norma Crstina Dos
Santos De Souza Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0038
4

Omar Mohamad
Osman

Não
Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
6918

Onanciara Rodrigues
Fernandez Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
3577

Paloma Damasceno
De Jesus Lima

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
0813

Patricia Domingos
Galvao Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0892
9

Patrícia Mendonça Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
5943

Paula Graciele
Nogueira De Lima

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
08973

Paula Jamile Oliveira
Fonseca

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
5644

Paulo Henrique Vaz
Gonçalves Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
2753

Paulo Marques Gomes
Oliveira Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
6573

Paulo Ricardo Martins
Vaz Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0452
6

Paulo Roberto De
Oliveira

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0160
9

Pedro Eloi Pereira Dos
Santos Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
5720

Pedro Eustaquio Pires
Da Costa

Enquadr
ado

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

1980
04188

Pedro Pinheiro Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0055
4

Priscila Da Silva
Soares Marques

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
7778

Rafael Barbosa Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
02453

Rafael José Clemente
De Souza Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
1608

Rafaela Mendes
Pereira

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01862

Ramos João Sacaia
Fernando Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0085
0

Raphael Dos Santos
Freitas

Não
Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE
1980
0582
9

Rayan Rubens Da
Silva Alves

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
6582

Regiane Pereira
Calumbi

Não
Enquadr
ado

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
0170

Regina Toledo Gomes
Oliveira Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01139 Reginaldo Silva Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0030
6

Reinaldo Alcântara
Prado Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
4661

Rejane Mendes Da
Silva Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
01319

Renan Bezerra Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
5948

Renata Jesus Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
6905

Renato Ribeiro Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
06756

Renato Rodrigues
Lima Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
1924 Renato Santos Sousa Ausente

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19803
5184 Renival Alves Teixeira Enquadr

ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19801
3842

Ricardo Dos Santos
Rodrigues Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
5505

Ricardo Mendes
Barzotti Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
3401

Roberto Dos Anjos
Martins Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
01433

Robinson Silvano
Jardim Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01157

Rodolfo Henrique
Pereira De Andrade

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
6089

Rodrigo Barbosa
Ribeiro

Não
Enquadr
ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

1980
07593

Rodrigo Cardoso Dos
Santos

Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS
1980
0335
6

Rodrigo Martinez Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
01328

Rodrigo Siniscalchi
Correa

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
06323

Romeu De Oliveira
Alves Dos Santos Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19801
0511

Ronivaldo Pereira Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
7997 Rosa Maria Garcia Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 1980
02128 Rosana Pereira Tano

Não
Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
3809 Rosângela Pereira Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
5424

Salatiel Vagner Dos
Santos Camargo

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
4538

Samuel Gomes De
Farias Junior Ausente

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19801
3010

Samuel Vinícius
Moreira Da Silva Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19803
6297 Sandro Vieira Enquadr

ado
EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

19801
1210

Sara Jaqueline De
Oliveira Dos Santos Ausente

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19801
3108 Saul Luiz Fernandes Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
3204 Saulo Victor Pereira Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0285
0

Sebastiao Van Dunem
Diogo Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
4407

Sergio Aparecido
Narciso Soares

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
6641

Sergio Oliveira Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
1628

Sergio Pedreira Dos
Santos Cruz Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19802
4882 Sidney Santos Simões Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
9223

Sidney Savio De
Carvalho Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
2284

Silmara De Azevedo
Mendes Alves Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
5515 Silvana De Carvalho Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
6190 Silvio Alberto Ribeiro Ausente

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do
EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
8290

Silvio De Paula
Fernandes

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
6401

Silvio De Paula
Fernandes

Enquadr
ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19801
4479 Silvio Luiz Alves Enquadr

ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
3693 Simeia Marques Vieira Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
5196

Sirlene Da Silva
Nunes

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
4709

Sônia Agostinho De
Lima Silva

Não
Enquadr
ado

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19803
1259

Sonia Regina
Beijamim De Brito Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0334
8

Tairine Arlini Do Couto
Neves

Não
Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
05016

Tatiane Oliveira Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0698
9

Tatiane Oliveira Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
9991

Tauana Carolina
Barbosa De Andrade Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
9643

Taylon Nascimento
Silva

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
6703

Thaina Gonçalves
Pinto

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
8061 Thais Menezes Viana Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19803
7416

Thatiane
Nepomuceno Alves Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
0266

Thiago Aparecido
Ambrósio Oliveira Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
5840 Thiago Bergoci Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
3390

Thiago Gabriel Santos
De Oliveira Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19803
0255

Thiago Henrique
Cavalcante Francisco Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
9614

Thiago Tavares Da
Silva

Enquadr
ado

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19801
0071

Valdeci Antonio De
Almeida

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
8768

Valeria Cristina
Ignácio Pereira Fraga

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
5114

Valmir Dos Santos
Neves Filho

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
8789

Vanessa Mendes
Domingues Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
0631

Vanessa Rodrigues De
Lima

Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS
1980
0704
4

Vanessa Santos De
Oliveira Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

19803
1694 Vanessa Vieira Leal Ausente

EIXO IV - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1980
0226
6

Vânia Barros Santos Ausente

EIXO III - TURISMO,
HOSPITALIDADE E LAZER

1980
01599

Vera Lucia De Queiroz
Souza Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS
1980
0560
2

Veronica Alzemira Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
2075

Veronica Alzemira Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 1980
08118

Vinicius Guiraldelli
Barbosa

Não
Enquadr
ado

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19801
9943

Waldemar Jose
Baptista De Carvalho

Enquadr
ado

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19801
9064

Waldir Carlos Dos
Santos Ausente

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19803
0291

Wesley Maia Dos
Santos

Enquadr
ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19801
0607 Wesly Delts De Souza Enquadr

ado

EIXO VI - EIXO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE E PROCESSOS
INDUSTRIAIS

19802
0176 Wilson Reis De Sousa Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 19802
0013

Yamilé Portuondo
Hernández Ausente

EIXO V - RECURSOS NATURAIS 19802
4483 Zelia Dias De Andrade Ausente

 

Este documento pode ser verificado pelo código SE.2026.01.13.1.2.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

8/11 - Diário Oficial do Estado de São Paulo

http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


  Volume 136, nº 8, Caderno Executivo, Atos Normativos, terça-feira, 13 de janeiro de 2026

Cargo Inscri
ção Nome Resulta

do

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS 19802
3295

Zuleika Erica Silva
Lisboa Machado Ausente

ANEXO II – RESULTADO DEFINITIVO DA ENTREVISTA DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INDÍGENAS

Cargo Inscriçã
o Nome Resultado

EIXO I - GESTÃO E
NEGÓCIOS

1980114
71

Alnei Maria De Moura
Nogueira Enquadrado

EIXO I - GESTÃO E
NEGÓCIOS

1980222
07

Anna Carolina Moura
Nogueira Enquadrado

EIXO I - GESTÃO E
NEGÓCIOS

198030
959

Elisângela Alves Da
Silva

Não
Enquadrado

EIXO I - GESTÃO E
NEGÓCIOS

1980268
59 Fraillan De Brito Faria Ausente

EIXO II - SAÚDE E MEIO
AMBIENTE

1980189
43 Solano Da Silva Sodré Ausente

ANEXO III – RESULTADO DEFINITIVO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM A
AUTODECLARAÇÃO ACEITA

Cargo Inscriç
ão Nome

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198035
270 Abner Castagnazzi Pinheiro

Eixo V - Recursos Naturais 19800
8132 Ademar Cardoso De Souza

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198015
192 Adriana Corrêa Da Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198012
323 Adriana Vilar De Oliveira

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
0176

Alessandro Santana De
Souza

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198012
689 Alex Da Silva Moreira

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198017
145 Alex Ferreira Dos Reis

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198027
104 Alex Gomes De Lima

Eixo I - Gestão e Negócios 198033
154 Alexandre Daniel Alves

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0286

Alexandre De Souza
Mendes Delgado

Eixo I - Gestão e Negócios 198019
682

Alexandre Roberto
Severino De Souza

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
517

Alfredo Lima Dos Santos
Filho

Eixo I - Gestão e Negócios 198034
874 Alice Matos Dos Reis Rocha

Eixo I - Gestão e Negócios 198026
742 Aline Ferreira Dos Reis

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 19800
6922 Altina Maria Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198018
155

Ana Emília Peçanha De
Oliveira Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198037
136

Ana Helena De Campos
Pereira

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
2042 Ana Lucia Ramos Lima

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198021
712 Ana Lucia Ramos Lima

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19803
6584

Ana Paula Maria Dos
Santos

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198024
914 Anderson Bastos Do Carmo

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
0496 Anderson Ferreira Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
9530 Anderson Mendes Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
681 Anderson Santos Da Silva

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198024
083 Anderson Santos Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198019
225 André Almeida Silva

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

19800
5032 André Luiz Da Cruz Silva

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198013
336

Angela Francisco Dos
Santos Duraes

Eixo V - Recursos Naturais 198001
775 Anna Claudia Lima Bueno

Eixo I - Gestão e Negócios 198037
111

Antonio Alberto De
Almeida

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198037
130

Antonio Alberto De
Almeida

Eixo I - Gestão e Negócios 198021
665

Antônio De Rosa Moreira
Filho

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
398

Antonio Marcos De Souza
Lemos

Eixo I - Gestão e Negócios 198026 Argemiro Cerqueira

Cargo Inscriç
ão Nome

595 Damaceno

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
5528 Ariane Rosa Sobral Braga

Eixo I - Gestão e Negócios 198023
016 Aridyna Lucia Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198035
817

Benjamin Da Rocha Teixeira
Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
6817

Bianca Isabelle De Araujo
Lopes Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198018
427

Bruna Soares Do
Nascimento Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
5297

Bruno Figueiredo Dos
Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
668

Camila Talia Valentim
Godoy

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

19800
8733 Carla De Freitas Souza

Eixo I - Gestão e Negócios 198026
621

Carlos Alexandre Pereira
Macedo

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
083 Carlos Eduardo Machado

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198025
335 Carlos Henrique Da Silva

Eixo V - Recursos Naturais 198010
237 Carlos Henrique Lucas

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
970

Carlos Henrique Pereira De
Souza

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
0125

Carlos Roberto Da Cruz
Oliveira

Eixo V - Recursos Naturais 198025
019

Carolina Saraiva Dos
Santos Mendes

Eixo I - Gestão e Negócios 198017
244 Charles Biano Cardoso

Eixo I - Gestão e Negócios 198007
618

Chimene Laisa Marques
Mariano

Eixo I - Gestão e Negócios 198001
924 Cintia Simone Da Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198019
568 Cláudia Santos De Moura

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
5646

Claudia Viviane Alves
Chagas Felisberto

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
9624 Claudine Alves Barbosa

Eixo I - Gestão e Negócios 198029
427 Clayton Moreira Passos

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
5052 Cleudes Alves Mendes Tally

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
944

Cristian Patrick Dos Santos
Lemes

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19802
8052

Cristian Patrick Dos Santos
Lemes

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
5447

Cristiana Cosmo Da Silva
Luna

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
8912 Cristiane Santana Mathias

Eixo I - Gestão e Negócios 198014
309

Daiane Aparecida Damiao
De Carvalho Souza

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
0993

Daiane Eugenio Benedito
Raimundo

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198018
971

Daniela Da Conceição
Bastos Santos De Souza

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198016
213 Daniela Ramos Rodrigues

Eixo V - Recursos Naturais 19800
4729 Daniele Machado Santos

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
6998 Davi Abade De Castro

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4282

Elaine Aparecida Martins
De Sousa

Eixo I - Gestão e Negócios 198016
306 Elaine Cristina Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198022
017 Elenir Oliveira De Souza

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

19803
6822 Eliane De Lima Nunes

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
091 Eliane Gil Poso

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198023
001 Elias Moises Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
3635

Elisangela Alves De Oliveira
Santos

Eixo V - Recursos Naturais 198017
468

Elisângela Alves Dos Santos
Felix Melo

Eixo I - Gestão e Negócios 198014
203 Elisângela Santos Teixeira

Eixo I - Gestão e Negócios 198027
475

Eliseu Palmeira De Azevedo
Junior

Cargo Inscriç
ão Nome

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0143

Eliú Machado Do
Nascimento

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
6229

Emanuele Aline Da Silva
Mani

Eixo V - Recursos Naturais 19800
6245

Emanuele Aline Da Silva
Mani

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198035
927 Emerson Charles Pimentel

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198029
650

Emerson Luis Spigolon
Matias

Eixo I - Gestão e Negócios 198019
269

Emily Francine Leme Da
Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
9778

Érica Carla De Mello
Bonatti

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
6661 Erica Eufrosina Russi

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
3752

Erika Tamara Cardoso
Anchieta

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0227

Ester Noemi Alves De
Arruda

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198013
463 Euder Nogueira Arcanjo

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 19800
9146 Eutico Severino Dos Santos

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198034
319

Evelin Cristina Aparecida
Ferreira

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

19800
3929 Evelise Teixeira Moaes

Eixo I - Gestão e Negócios 198014
482 Evelyn Silva Do Nascimento

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198026
374 Ewiston Nascimento Mattos

Eixo I - Gestão e Negócios 198012
875

Fabiana Maria De Souza
Rodrigues Bertipaglia

Eixo I - Gestão e Negócios 198034
487 Fábio Batista Da Silva

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198025
073

Fabio Henrique De Oliveira
Rufino

Eixo I - Gestão e Negócios 198007
631 Fabio José Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
9436 Fabricia Roberta Viana

Eixo I - Gestão e Negócios 198016
951 Felipe Laerte De Cena

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198034
115 Fernanda Costa Rodrigues

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198019
833

Fernanda Maria Fontes
Costa

Eixo I - Gestão e Negócios 198015
287

Fernando Aparecido De
Paula

Eixo I - Gestão e Negócios 198034
926

Fernando Saturno Matoso
De Souza Junior

Eixo V - Recursos Naturais 198032
266

Filipe Constantino Dos
Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198023
772 Flávia Eloisa Izidoro Barros

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198034
605

Floriano Ferreira Dos Reis
Filho

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198001
216

Gabriel Augusto Lourenço
Da Conceição

Eixo I - Gestão e Negócios 198021
172 Gabriel Da Silva Ribeiro

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198025
236 Gabriel Goncalves Da Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198023
951 Gabriela Aline Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198034
544

Gabriela Mendes Dos
Santos Carvalho Alves

Eixo I - Gestão e Negócios 198034
588

Gabriela Renata Rodrigues
Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0373 Gabrielli Assis Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198023
706 Gilson Emiliano Pedra

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198012
562

Giovane De Jesus Gomes
Ribeiro

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0375 Giovano Marcelo

Eixo I - Gestão e Negócios 198035
661

Grace Ellen Rufino
Henrique

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19802
0961

Guilherme Augusto Silva De
Melo

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

19802
8373

Guilherme Henrique
Damasceno Vanzella

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19802
0723

Guilherme Mendes De
Mattos
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Cargo Inscriç
ão Nome

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198023
740 Guilherme Mendes Lemos

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198023
956

Gustavo Henrique Prado Da
Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198037
731

Helen Cristina Carmo
Eurico

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
0628 Heloisa Pereira Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
3583 Henrique De Melo

Eixo I - Gestão e Negócios 198015
890

Herlem Da Rocha Santiago
Santos

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198023
664

Ingrid Aparecida De
Oliveira

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
0818 Isabel De Assis Souza

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198014
581 Isael Da Silva Nonato

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198037
487 Jadson Moreira Pereira

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

19800
3730 Jair Fortunato Borges Junior

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 19800
9832 James Jamyl Atayde Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198037
724 Jaqueline Jenifer Pereira

Eixo I - Gestão e Negócios 198022
519 Jean Igor Silva De Almeida

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198013
784 Jeane Nunes Peres

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

19800
5159

Jeferson Alves Martins
Amaro

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198035
059 Jeferson Miguel Dos Santos

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198023
336 Jefferson Augusto

Eixo I - Gestão e Negócios 198034
012 Jefferson Silva Da Cruz

Eixo V - Recursos Naturais 198019
212

Jennifer Fernanda Camargo
Braz

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
9979

Jéssica Anne Machado Da
Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198034
624 Jéssica Da Silva Gomes

Eixo I - Gestão e Negócios 198029
129 Jéssica Fernanda Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198027
235

Jéssyca Eulina Oliveira
Ferreira Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198027
656 João Antonio Ribeiro Neto

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
8693 João Paulo Da Silva

Eixo V - Recursos Naturais 19800
9889 João Pedro Da Silva Cirino

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
8435 Joao Vitor Duarte

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198035
671

Joelma Aparecida
Gonçalves Dias

Eixo V - Recursos Naturais 19803
6201 Jolinda Mercia De Sa

Eixo I - Gestão e Negócios 198035
068

Jonathan Elisson Da
Conceição Gomes

Eixo I - Gestão e Negócios 198019
337

Jonathas Francisco De
Aquino

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198014
591 Jordana Kleskis De Souza

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198018
558 Jorge Gomes Da Silva Filho

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0404 Joseane Alves Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198007
554

Josefina Da Silva Amorim
De Oliveira

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
2252 Josmar Eugenio Bispo

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
5862 Josué Ricardo Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198021
821 Juliana Almeida De Souza

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
9517 Juliana Ferreira Vilela

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198024
213 Juliana Pedrina Leme

Eixo I - Gestão e Negócios 198001
642 Juliano Da Silva Carneiro

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0225 Kaio Victor Da Silva Simoes

Cargo Inscriç
ão Nome

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198025
124 Karla Joeny Ayres Costa

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
8071

Kelciane Dos Santos De
Jesus

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198015
107 Kelly Cristina Dias

Eixo I - Gestão e Negócios 198013
180

Kelly Cristina Rodrigues
Antunes De Araujo

Eixo I - Gestão e Negócios 198037
045 Ketlin Santos Silva

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

19800
5699 Laércio José Rodrigues

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198010
616 Laís Almeida Lopes

Eixo I - Gestão e Negócios 198026
892

Larissa Stefany De Queiroz
Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198033
652

Laura Beatriz Camillo Da
Costa

Eixo V - Recursos Naturais 198033
654

Laura Beatriz Camillo Da
Costa

Eixo I - Gestão e Negócios 198022
919 Leandro Durvalino Da Silva

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

19800
6831

Leandro Ribeiro De
Almeida Serpa

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
478 Leandro Santos Oliveira

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
779

Leonardo De Moura
Nascimento

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
3399 Leonardo Ferreira Eugenio

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198025
621 Leticia Muzi

Eixo V - Recursos Naturais 198025
780 Leticia Muzi

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
5913 Levi Augusto Da Silva Vieira

Eixo I - Gestão e Negócios 198023
822

Lilian Cristina Silva Lima
Guarnieri

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

19800
2985 Lilian Feitosa Rodrigues

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0681 Livaldo Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198031
353

Louis Filiphe Silva De
Carvalho

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
9209 Luana Castro Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
425 Luana Dos Santos Cordeiro

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198024
613 Luana Dos Santos Cordeiro

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
6387

Luana Rodrigues Aguiar
Palomo

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

19800
9996

Lucas Daniel Santos
Bistaffa

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
6674 Lucas Dos Santos Araujo

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
0023 Lucas Reis Moreira

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198017
413

Luciana Celestino Benedito
Rasera

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4460

Luciana Lopes Ribeiro
Rodrigues

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
2230 Luciana Silva Rocha

Eixo I - Gestão e Negócios 198034
637 Luciano Alves Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198031
090 Luciano Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
118 Luciano Tadeu De Paula

Eixo V - Recursos Naturais 198019
126 Luhan Da Rocha Viana

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
2343 Luis Carlos Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4501

Luis Guilherme De Souza
Ribeiro

Eixo I - Gestão e Negócios 198014
125 Luiz Alberto Da Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198026
660 Luiz Felipe Ramos

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
6729

Luiz Fernando Ribeiro
Araujo Mota

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198024
900 Luna Pavanelli Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
099 Maicon Rodrigo Ferreira

Cargo Inscriç
ão Nome

Eixo V - Recursos Naturais 198024
106 Maicon Rodrigo Ferreira

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198032
539

Maiky Guilherme Da Silva
Ribeiro

Eixo I - Gestão e Negócios 198037
583 Maísa Camargo Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0526 Marcelo Alves Da Silva

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19803
8092 Marcelo Alves Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
0455 Marcelo Emboaba Barroso

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
788 Marcelo Fernandes Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
8255 Marcelo Francisco Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
793

Marcelo Nascimento
Martins

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198015
467 Marcia Aparecida Eleoterio

Eixo I - Gestão e Negócios 198019
355 Marcia Ferreira Moreira

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
2410 Márcia Luiz Lonheski

Eixo I - Gestão e Negócios 198023
786 Marcia Pereira Fabiano

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
6626 Márcio Ramos

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198031
036

Marcos Antônio Silva De
Souza

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
9703 Marcos Da Silva Souza

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

198019
958 Marcos Domingues Balbino

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
262 Marcus Livio Dias De Melo

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
6916

Maria Amélia Rodrigues
Santos De Campos

Eixo I - Gestão e Negócios 198033
100

Maria Da Conceição Souza
Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
5059

Maria Eduarda Almeida
Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198012
187 Maria Eduarda Tobias Leite

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
618

Maria Eloisa Aparecida
Moreira

Eixo I - Gestão e Negócios 198019
315 Maria José Santos Alves

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

19802
8609

Maristella Costa Dos
Santos

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198026
046

Marli Do Rosario Miranda
Ferreira

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
161 Marta Barbosa Santos

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
4681 Marta Da Silva Souza

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4635 Mateus Henrique Da Silva

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

198010
578 Mateus Miguel Da Silva

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198027
459 Matheus Gomes Silva Lima

Eixo I - Gestão e Negócios 198027
679 Matheus Gomes Silva Lima

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
818 Maxwell Ferreira

Eixo I - Gestão e Negócios 198033
923 Maysa Camila

Eixo I - Gestão e Negócios 198015
409

Melani Cristina Barbosa
Madeira

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
820

Melissa Sabrina Salgado De
Melo

Eixo I - Gestão e Negócios 198037
623

Milena Araujo Guimarães
Ramos

Eixo I - Gestão e Negócios 198033
242

Natalia Oliveira Prado
Cardoso

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
8143 Nataly Mazariolli

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4964

Neriudes Pereira Dos
Santos

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198027
133

Nubia Regina Moreira
Franca Rocha

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

198012
198 Odair Braga

Eixo I - Gestão e Negócios 198012
911 Odair Luiz Tracina
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Cargo Inscriç
ão Nome

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 19800
8350

Olívia Mota Cavalcante
Costa

Eixo I - Gestão e Negócios 198031
812 Otacilio Anjos De Amicis

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
8997 Otacilio Davi Da Silva

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198025
958 Pamela Leticia Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198007
539 Patrícia Dos Santos Duca

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198032
531

Paula Bianca Menezes Dos
Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198018
637

Paulo Lucio De Sousa
Junior

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198033
641 Paulo Neto De Lima

Eixo I - Gestão e Negócios 198015
221 Paulo Sérgio Fontinelli

Eixo V - Recursos Naturais 198024
741 Pedro Da Silva Farias

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198019
693

Priscila Santos Amaro De
Freitas

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198011
292 Rafael Alves Feitosa

Eixo V - Recursos Naturais 198012
810 Rafaela Caroline Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198021
878 Rafaella Santana Carnavalli

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0420 Raiani Vitória Da Silva

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198021
528 Raquel Oliveira Da Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 19802
0124

Reginaldo Aparecido De
Andrade

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4309 Reinaldo Viana Pereira

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
8062

Renan Lucas Da Silva
Carvalho

Eixo I - Gestão e Negócios 198015
821 Renan Silva Salviano

Eixo I - Gestão e Negócios 198001
133 Ricardo Cicero De Campos

Eixo V - Recursos Naturais 19800
2185 Ricardo Cicero De Campos

Eixo V - Recursos Naturais 198022
926 Ricardo Ely De Melo

Eixo I - Gestão e Negócios 198021
472 Rildo Felix Lopes

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198023
209

Rita De Cássia Aparecida
Ferraz

Eixo I - Gestão e Negócios 198015
698 Roberto Domingos Da Silva

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

198010
532 Rodolfo Da Silva Rodrigues

Eixo I - Gestão e Negócios 198022
927

Rodrigo Antonio Do
Nascimento

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
8598

Rodrigo Dos Santos
Antonio

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
6488

Roseli De Jesus Santos
Rodrigues

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
6593 Rosemeire Pereira Novais

Eixo I - Gestão e Negócios 198031
118 Roseni Silva Oliveira

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198013
638

Rosimeire Aparecida Silva
Luccas

Eixo I - Gestão e Negócios 198035
667

Rubem Pereira Da Silva
Freitas

Eixo I - Gestão e Negócios 198013
327

Rute Da Glória Sérgio
Ramos

Eixo I - Gestão e Negócios 198027
209

Samuel Filipe Cardoso De
Paula

Eixo V - Recursos Naturais 198027
458

Samuel Filipe Cardoso De
Paula

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
0330 Samuel Pereira De Souza

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
9756

Sandra Cristina Borges
Silva

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198001
724 Sara Silva Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
6964 Saulo Brito Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4693 Sávio De Oliveira Amaral

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198025
032 Selma De Fatima Azevedo

Cargo Inscriç
ão Nome

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
290 Sergio Ricardo Dos Santos

Eixo V - Recursos Naturais 198021
444

Sidmar Rodrigues De
Carvalho

Eixo I - Gestão e Negócios 198035
919 Silmara De Paula

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
273

Simone Aparecida De
Abreu Mantechevis

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
6519

Simone Aparecida
Ravazzani Micene

Eixo I - Gestão e Negócios 198031
181

Simone Lopes De Souza
Cavalcante

Eixo I - Gestão e Negócios 198023
525 Simone Santos Viana

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
927

Susana De Lima Aragao
Barbosa

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198022
486 Tamara Rozendo De Sousa

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
2070

Tamiris Nayara Santana
Domingos

Eixo I - Gestão e Negócios 198026
733 Tania Mara Moraes Diniz

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
996

Tatiana Alves Da Silva
Trevizan

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
8132

Tatiana Alves Rosa Zanetti
Passagem

Eixo I - Gestão e Negócios 198012
180

Tatiana Regina De Freitas
Alves Gomes

Eixo I - Gestão e Negócios 198015
225

Tatiane Estevão Rorato
Shimada

Eixo I - Gestão e Negócios 198025
627 Thais Da Silva Rodrigues

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198021
675 Thaisa Ramos Romani

Eixo I - Gestão e Negócios 198011
247 Thayná Almeida Durval

Eixo I - Gestão e Negócios 198029
943 Thiago Oliveira Dos Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
5130 Tiago Santos Pedroso

Eixo V - Recursos Naturais 19800
6662 Ueliton Carlos Fernandes

Eixo VI - Eixo Tecnológico de
Controle e Processos Industriais

198031
934 Vagner Alexandre Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198022
855 Valdinei Antonio Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
688 Valdir Ribeiro Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4108

Valquiria Conceição Rocha
Honorato

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198014
965 Vanda Lima Do Amaral

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198014
969 Vanda Lima Do Amaral

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198023
924 Vanderleia Ricardo Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198023
994 Vanderleia Ricardo Da Silva

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198031
794 Vanessa Alves Vital

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198035
117

Vanessa Da Costa Carneiro
Borges

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 19803
0110 Vanessa Da Cunha Lima

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 19803
6189 Victor Alves Santos

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198015
242 Victor Hugo Robalo Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4235 Vinicius De Sousa Alves

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
8764

Vinicius Faria Baessi Dos
Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198026
704 Vinicius Redini Rodrigues

Eixo III - Turismo, Hospitalidade e
Lazer

198026
756 Vinicius Redini Rodrigues

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198035
123

Vitor Hugo De Oliveira
Amancio

Eixo I - Gestão e Negócios 198022
332 Vitor Pires De Souza

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198034
654

Vitória Regina Ramos
Bitiano

Eixo I - Gestão e Negócios 198010
063

Viviane Marques Dos
Santos

Eixo I - Gestão e Negócios 198021
280 Wagner Camargo Clemente

Cargo Inscriç
ão Nome

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198015
856

Wanderson Nunes De
Oliveira

Eixo I - Gestão e Negócios 198024
172

Wanderson Santos Da
Costa

Eixo I - Gestão e Negócios 198027
382

Washington Luis Delfino
Gonçalves Rodrigues

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
4400 Welington Luiz Da Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198001
613

Welington Marques Da
Silva

Eixo IV - Tecnologia da Informação 198034
825 Welison De Camargo Vieira

Eixo I - Gestão e Negócios 198017
624 Wellington Lucas Lino Leite

Eixo IV - Tecnologia da Informação 19800
8852

Wellinton Ferreira De Sousa
Teixeira

Eixo I - Gestão e Negócios 19803
0770 Wendel Barros De Oliveira

Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 198017
916 Weslley Lopes Monteiro

Eixo I - Gestão e Negócios 19802
0053

Wilian Antonio Da Silva
Ferreira

Eixo I - Gestão e Negócios 19800
2426 William Sousa Silva

Eixo I - Gestão e Negócios 198014
810 Wilson Pinto Siqueira

Eixo I - Gestão e Negócios 198001
183 Yara Jade Gonçalves Vieira

Republicado por conter incorreções.
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